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Edital do Concurso Público nº 079/2025 

 
 
 
Gustavo José de Abreu, Prefeito Municipal de Santo Amaro da Imperatriz, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a realização de Concurso Público  destinado a selecionar candidatos para o provimento de 
cargos do quadro permanente de pessoal da Administração Municipal nos termos do inciso II do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Complementar  nº 60, de 17 de dezembro de 2009, da  
lei complementar nº 304, de 27 de março de 2024 e demais legislação complementar  Municipal e pelas normas 
contidas neste Edital.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Concurso Público  será realizado de acordo com a legislação específica relacionada à matéria, com 

as disciplinas constantes neste Edital e será executado pelo Instituto de Estudos, Pesquisa e Projetos - 

Instituto Fucap, com sede no Centro Universitário Univinte, Campus Univinte – Anexo A, Av. Nilton Augusto 

Sachetti, 500 – Bairro Santo André – Capivari de Baixo- SC, CEP: 88.745.000. 

1.2 Todas as etapas deste Concurso Público  serão realizadas no Município de Santo Amaro da Imperatriz 

ou, havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados no Município, poderão ser aplicadas em outras 

localidades.  

1.3 Será disponibilizada uma Central de Atendimento para sanar dúvidas a respeito deste Concurso 

Público, pelo Telefone: (48) 4125-0010 e ou WhatsApp: (48) 991878897, em horário de atendimento das 

08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min em dias úteis, ou, pelo e-mail: 

concursos@institutofucap.org.br. 

1.4 A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Concurso Público  dar-se-á, por meio de avisos 

publicados, nos seguintes locais:  

1.4.1 No sítio eletrônico (No sítio eletrônico (site) do Município de Santo Amaro da Imperatriz: 

https://www.santoamaro.sc.gov.br/ 

1.4.2  No sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos 

1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento integral das etapas deste Concurso 

Público, por meio dos órgãos de divulgação oficiais citados neste Edital. 

1.6 Os horários e cronogramas aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de melhor atendimento 

aos objetivos do presente certame e essas alterações serão publicadas pelos meios de divulgação oficiais 

mencionados no item 1.4 deste Edital. 

1.7 Qualquer alteração no cronograma previsto no item 2 deste edital, não enseja qualquer direito a 

cancelamento de inscrição e tampouco a devolução dos valores pagos a título de taxa de inscrição, salvo se 

houver decisão em sentido contrário estabelecida pelo Instituto Fucap. 

1.8 A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condições estabelecidas, no inteiro teor deste Edital, 

e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderão alegar desconhecimento. 

1.9 A aprovação e classificação no presente Concurso Público  não criam direito à admissão que será realizada 

na medida das necessidades da Prefeitura do município de Santo Amaro da Imperatriz e disponibilidades 

orçamentária. Todavia, o processo admissional do candidato deverá obedecer a ordem de classificação dos 

aprovados, que serão chamados à medida que a necessidade funcional assim exigir, obedecendo aos critérios 

do Município de Santo Amaro da Imperatriz. 

1.10 A lotação dos candidatos convocados dar-se-á no momento da contratação, entre os locais disponíveis. 

mailto:concursos@institutofucap.org.br
https://www.santoamaro.sc.gov.br/
https://www.institutofucap.org.br/concursos
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1.11 Os candidatos aprovados/classificados quando convocados deverão apresentar documento de identidade 

oficial com foto e comprovante de escolaridade no ato da escolha de vagas. 

1.12 Este Concurso Público  terá validade de 02(dois) ano, podendo a critério da administração municipal 

ser prorrogável por igual período. 

 

2. DO CRONOGRAMA PREVISTO 

DATAS PREVISTAS EVENTOS 

25.11.2025 Publicação do Edital na Imprensa Oficial.  

25.11.2025 a  
26.11.2025 

Período para impugnação das disposições do Edital, exclusivamente na área do 
candidato. 

26.11.2025 a 

05.12.2025 

Período de inscrição e solicitação para isenção do pagamento do valor da taxa 
de inscrição e encaminhamento da documentação comprobatória. 

08.12.2025 Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos. 

09.12.2025 
Data para interposição de recursos concernente ao indeferimento da isenção do 
valor da taxa de inscrição. 

10.12.2025 
Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, após análise e 
julgamento dos recursos. 

26.11.2025 a 

14.12.2025 

Período para: 
● Inscrição pela internet; 
● Emissão e reemissão do boleto bancário; 
● Protocolo dos documentos para avaliação de títulos diretamente na área do 
candidato; 
● Recebimento dos requerimentos e envio dos documentos comprobatórios 
para Pessoa com Deficiência (PcD);  

15.12.2025 

 
DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 

 

16.12.2025 

Publicação das relações preliminares: 
● Lista das inscrições deferidas. 
● Candidatos que concorrem as vagas reservadas para Pessoa com Deficiência 
- PcD;  
● Candidatos que terão atendimento especial para realização da prova escrita;  
● Inscrições indeferidas com respectivos fundamentos;  
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17.12.2025 
Data para interposição de recursos concernentes às inscrições indeferidas relativas 
às vagas reservadas e de atendimento especial, exclusivamente na área do 
candidato. 

19.12.2025 

Publicação: 
● Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 
● Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para realização 
da avaliação escrita objetiva. 

21.12.2025 

 
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA  
 
 

22.12.2025 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno da avaliação escrita objetiva 
aplicado, exclusivamente na área do candidato. 

23.12.2025 a 
24.12.2025 

Período para interposição de recursos administrativos concernentes às questões e 
ao gabarito preliminar da avaliação escrita objetiva, exclusivamente na área do 
candidato. 

15.01.2026 
Publicação: 
● Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 
● Resultado preliminar da avaliação escrita objetiva; 

16.01.2026 
Período para interposição de recursos concernentes ao resultado preliminar da 
avaliação escrita objetiva exclusivamente na área do candidato. 

19.01.2026 

Publicação: 
● Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 
● Resultado definitivo das provas objetivas; 
● Relação dos Candidatos classificados, horário e local para a realização das 

provas de aptidão práticas; 
● Divulgação da Convocação para entrevistas de verificação de Candidatos 

Negros, com horário e local para realização. 
 

25.01.2026 APLICAÇÃO DAS PROVAS DE APTIDÃO PRÁTICA 
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27.01.2026 

Publicação: 
● Resultado preliminar das provas de aptidão práticas; 
● Publicação do Resultado Preliminar das entrevistas de verificação de 

Candidatos Negros. 

28.01.2026 

• Período para interposição de recursos concernentes ao resultado preliminar 
da avaliação das provas de aptidão práticas exclusivamente na área do 
candidato. 

• Período para interposição de recursos concernentes ao resultado preliminar 
das entrevistas de verificação de Candidatos Negros. 

30.01.2026 

Publicação: 
● Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 

● Publicação do Resultado Definitivo das entrevistas de verificação de 
Candidatos Negros. 

● Resultado definitivo do Concurso Público; 

02.02.2026 Homologação do Resultado do Concurso Público   

O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de recursos, 
intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Público  e/ou da Comissão 
Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do 
certame. 
 
3. DAS ETAPAS DO CONCURSO PUBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

3.1 Para os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas e Equipamentos (todos), Condutor de 

Transporte de Passageiros e Cargas  e Condutor de Veículo Público: 

3.1.1 Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

3.1.2 Prova de Aptidão Prática de Caráter eliminatório e classificatório. 

3.2 Para os candidatos aos demais cargos: 

3.2.1 Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

4. CARGOS, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

4.1 Os cargos e seus requisitos, bem como as vagas de ampla concorrência e os vencimentos iniciais são os 

estabelecidos nos Itens 4.7, 4.8 e 4.9 deste edital: 

4.2 O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidos até a data da contratação. Caso 

não comprovada a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos, a contratação não será realizada, sendo o 

candidato eliminado do certame. 

4.3 A carga horária está expressa em tempo semanal de trabalho. 

4.4 O horário/período de trabalho obedecerá à jornada de trabalho do Município de Santo Amaro da 

Imperatriz, podendo ser diurno ou noturno, bem como poderá ocorrer aos sábados, domingos e feriados. 

4.5 A admissão dos servidores contratados em caráter temporário é o Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS), conforme a lei complementar municipal nº 304/2024. 
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4.6 Os candidatos classificados acima das quantidades de vagas estabelecidas neste edital figurarão como 

cadastro reserva, para posterior análise de aproveitamento pela Administração Municipal no caso de abertura 

de novas vagas, no prazo de vigência do presente Concurso Público, respeitados eventuais certames em 

vigor realizados anteriormente a este. 

4.7 Cargos de Nível Superior: 

Cargos Habilitação Profissional Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 

Arquiteto e Urbanista 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Arquitetura e Urbanismo; e - 
Registro válido no Conselho Regional 
de Arquitetura e Urbanismo, 
comprovado mediante a apresentação 
de documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este. 

CR 30 H R$ 4.714,65 

Assistente Social 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Serviço Social; e - Registro válido 
no Conselho Regional de Serviço 
Social, comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido por 
este. 

CR 30 H R$ 4.714,65 

Auditor Fiscal de Meio 
Ambiente 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Engenharia Ambiental, 
Engenharia Sanitária, Engenharia 
Ambiental e Sanitária 

CR 40 H R$ 6.286,20 

Auditor Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Engenharia Sanitária e 
Ambiental, 
Engenharia Ambiental, Engenharia 
Civil, Engenharia Agrônoma, 
Farmácia ou Medicina Veterinária; e 
- Carteira Nacional de Habilitação 
válida - Categoria "AB". 

CR 40 H R$ 6.286,20 

Auditor Fiscal de Obras, 
Postura e Serviços Públicos 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Arquitetura ou Engenharia Civil; 
e - Carteira Nacional de Habilitação 
válida - Categoria "AB". 

CR 40 H R$ 6.286,20 

Auditor Fiscal de Receita 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Administração, Ciências 
Atuariais, Contabilidade, Direito ou 
Gestão Pública; e - Carteira Nacional 
de Habilitação válida - Categoria 
"AB". 

CR 40 H R$ 6.286,20 
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Analista de licitações, 
contratos e convênios 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Direito ou Administração Pública. CR 30H R$ 4.190,80 

Biólogo  

Diploma de conclusão de Graduação 
em Biologia ou Ciências Biológicas; e 
- Registro válido no Conselho 
Regional de Biologia, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este. 

CR 30H R$ 4.190,80 

Biblioteconomista  

Diploma de conclusão de Graduação 
em Biblioteconomia; e - Registro 
válido no Conselho Regional de 
Biblioteconomia, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este. 

CR 20H R$ 2.357,33 

Contador 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Ciências Contábeis; e - Registro 
válido no Conselho Regional de 
Contabilidade, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este. 

CR 30H R$ 4.714,65 

Enfermeiro – ESF 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Enfermagem; e - Registro válido 
no Conselho Regional de 
Enfermagem, comprovado mediante 
a apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido por 
este. 

CR 40 H R$ 4.976,58 

Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Engenharia Ambiental ou 
Engenharia Ambiental e Sanitária; e 
- Registro válido no Conselho 
Regional de Engenharia e 
Agronomia, comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido por 
Este. 

CR 30 H R$ 5.500,43 

Engenheiro Civil 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Engenharia Civil; e - Registro 
válido no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia, 
comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido por 
este. 

CR 30h R$ 5.500,43 
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Farmacêutico 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Farmácia; e - 
Registro válido no Conselho 
Regional de Farmácia, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este 

CR 30h R$ 4.714,65 

Fisioterapeuta 

Diploma de conclusão de Graduação 
em Fisioterapia; e - Registro válido 
no Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este. 

CR 30h R$ 3.666,95 

Fonoaudiólogo 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Fonoaudiologia; e - 
Registro válido no Conselho 
Regional de Fonoaudiologia, 
comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido 
por este 

CR 30h R$ 4.714,65 

Geógrafo 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Geografia 
(Licenciatura e/ou Bacharelado); e 
- Registro válido no Conselho 
Regional de Engenharia e 
Agronomia, comprovado mediante 
a apresentação de documento 
oficial (certidão ou declaração) 
emitido por este. 

CR 30h R$ 4.190,80 

Médico ESF 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Medicina; e - 
Registro válido no Conselho 
Regional de Medicina, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este. 

CR 40h R$ 10.477,00 

Médico Veterinário 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Medicina 
Veterinária; e - Registro 
válido no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este 

CR 30h R$ 5.500,43 
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*CR – Cadastro Reserva 

4.8 Cargos de Nível Médio: 

Cargos Habilitação Profissional Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 

Agente de Cadastro 

Curso de Ensino Médio na 
modalidade de Técnico em 
Edificações, Técnico em Agrimensura 
ou Técnico em Topografia; e - 
Carteira Nacional de Habilitação 
válida - Categoria "AB". 

CR 40 H R$ 3.143,10 

Agente de Combate às 
Endemias 

Diploma de conclusão de Curso de 
Ensino Médio; e - Carteira Nacional 
de Habilitação válida - Categoria 
"AB". 

CR 30 H R$ 3.036,00 

Assistente Administrativo 
Diploma de conclusão de Curso de 
Ensino Médio 

CR 30 H R$ 2.933,56 

Nutricionista 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Nutrição; e - 
Registro válido no Conselho 
Regional de Nutricionistas, 
comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido 
por este 

CR 30h R$ 4.714,65 

Odontólogo ESF 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Odontologia; e - 
Registro válido no Conselho 
Regional de Odontologia, 
comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido 
por este. 

CR 40h R$ 7.333,90 

Procurador Municipal 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Direito; e - Registro 
válido na Ordem dos Advogados do 
Brasil, comprovado mediante a 

CR 20H R$ 3.143,10 

Psicólogo 

Diploma de conclusão de 
Graduação em Psicologia; e - 
Registro válido no Conselho 
Regional de Psicologia, 
comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido 
por este. 

CR 30h R$ 4.714,65 
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Condutor de Transporte de 
Passageiros e Cargas – CNH D 

Diploma de conclusão do Ensino 
Médio; e – Carteira Nacional de 
Habilitação válida, categoria "D" ou 
superior,  e Certificado de realização 
de curso especializados e curso de 
treinamento de práticas veicular em 
situação de risco, nos termos do Art. 
145 do código de trânsito brasileiro. 

CR 40 H R$ 3.352,64 

Condutor de Veículo Público 

Diploma de conclusão do Ensino 
Médio; e Carteira Nacional de 
Habilitação válida, categoria  “B” ou 
“AB 

CR 40 H R$ 2.933,56 

Orientador Social 
Diploma de conclusão de Curso de 
Ensino Médio 

CR 30h R$ 2.200,17 

Técnico em Agrimensura 

Diploma de conclusão de Curso de 
Ensino Médio na modalidade de 
Técnico em Agrimensura; e - 
Registro válido no Conselho Regional 
dos Técnicos Industriais, 
comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido por 
este; e - Carteira Nacional de 
Habilitação válida - Categoria "AB". 

CR 30H R$ 3.509,80 

Técnico em Edificações 

Diploma de conclusão de Curso de 
Ensino Médio na modalidade de 
Técnico em Edificações; e – Registro 
válido no Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este; e – 
Carteira Nacional de Habilitação 
válida – Categoria “AB” 

CR 30h R$ 3.509,80 

Técnico em Enfermagem -ESF 

Diploma de conclusão de Curso de 
Ensino Médio na modalidade de 
Técnico de Enfermagem; e – 
Registro válido no Conselho Regional 
de Enfermagem, comprovado 
mediante a apresentação de 
documento oficial (certidão ou 
declaração) emitido por este. 

CR 40h 3.483,60 

Técnico em Saúde Bucal ESF 

Diploma de conclusão de ensino 
médio na modalidade de técnico em 
saúde bocal e registro valido no 
conselho regional de odontologia 
comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido por 
este. 

CR 40h R$ 3.928,88 
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Técnico em segurança do 
Trabalho 

- Diploma de conclusão de Curso de 
Ensino Médio na modalidade de 
Técnico em Segurança do Trabalho; 
e - Registro profissional valido 
perante o Ministério do Trabalho, nos 
termos da Lei nº 7.410/85 e do 
Decreto nº 92.530/86 ou, 
alternativamente, no Conselho 
Regional de Engenharia e 
Agronomia, comprovado mediante a 
apresentação de documento oficial 
(certidão ou declaração) emitido por 
este; e - Carteira Nacional de 
Habilitação válida - Categoria "AB" 

CR 40H R$ 3.928,88 

*CR – Cadastro Reserva 
 

Cargos de Nível Fundamental: 

Cargos Habilitação Profissional Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(Limpeza e Merenda) 

Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental Completo. 

CR 30h R$ 1.864,91 

Auxiliar Operacional I 
Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental - Séries Iniciais. 

CR 40h R$ 2.409,71 

Auxiliar Operacional II 
Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental - Séries Iniciais. 

CR 40h R$ 2.200,17 

Coveiro 
Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental - Séries Iniciais. 

CR 40h R$ 2.933,56 

Mecânico 

Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental - Séries Iniciais; e - 
Carteira Nacional de Habilitação 
válida - Categoria "D". 

CR 30h R$ 3.666,95 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos 
(Retroescavadeira) 

Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental – séries iniciais; e  
Carteira Nacional de Habilitação 
válida, categoria "C" ou superior, 
compatível com a condução das 
máquinas e equipamentos utilizados 
pelo Município. 

CR 30h R$ 3.666,95 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos (Trator Agrícola) 

Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental – séries iniciais; e  
Carteira Nacional de Habilitação 
válida, categoria "C" ou superior, 
compatível com a condução das 
máquinas e equipamentos utilizados 
pelo Município. 

CR 30h R$ 3.666,95 



Município de Santo Amaro da Imperatriz 
Estado de Santa Catarina 

 
  
 

 Edital do Concurso Público nº 079/2025 Página 11 de 43 

 
11 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos (Motoniveladora) 

Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental – séries iniciais; e  
Carteira Nacional de Habilitação 
válida, categoria "C" ou superior, 
compatível com a condução das 
máquinas e equipamentos utilizados 
pelo Município. 

CR 30h R$ 3.666,95 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos (Escavadeira) 

Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental – séries iniciais; e  
Carteira Nacional de Habilitação 
válida, categoria "C" ou superior, 
compatível com a condução das 
máquinas e equipamentos utilizados 
pelo Município. 

CR 30h R$ 3.666,95 

Operador de Máquinas e 
Equipamentos (BOBCAT) 

Diploma de conclusão do Ensino 
Fundamental – séries iniciais; e  
Carteira Nacional de Habilitação 
válida, categoria "C" ou superior, 
compatível com a condução das 
máquinas e equipamentos utilizados 
pelo Município. 

CR 30h R$ 3.666,95 

4.9 As atribuições das funções estão previstas na lei complementar nº 304, de 27 de março de 2024, que 

dispõe sobre a estrutura do plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos do quadro funcional 

da administração municipal direta, a política remuneratória funcional e dá outras providências. (disponível em: 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/31/304/lei-

complementar-n-304-2024-dispoe-sobre-a-estrutura-do-plano-de-cargos-carreira-e-remuneracao-dos-

servidores-efetivos-do-quadro-funcional-da-administracao-municipal-direta-a-politica-remuneratoria-funcional-

e-da-outras-providencias?q=304   

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 As inscrições para este Concurso Público  deverão ser realizadas no sítio eletrônico (site) do Instituto 

Fucap, no seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos 

5.2 Não será aceita inscrição via postal, por telex ou via fax, e-mail, extemporânea e/ou condicional ou, ainda, 

fora do prazo estabelecido. 

5.3 O valor das inscrições será de: 

5.3.1 Para os cargos de nível superior: .................................................R$ 150,00; 

5.3.2 Para os cargo de nível médio e técnico: .......................................R$ 130,00; 

5.3.3 Para os cargos de nível fundamental.............................................R$  100,00; 

5.4 Serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição, disciplinadas abaixo: 

5.4.1 Os candidatos que desejarem usufruir da isenção para doadores de sangue e doadores de medula 

conforme previsão na Lei Municipal nº 1999/07 devem seguir com os seguintes procedimentos: 

5.4.1.1 Efetuar a inscrição no endereço eletrônico descrito no item 5.1 deste edital e, assinalar a opção isenção 

da taxa de inscrição: “Doador de Sangue” ou “Medula Óssea”. 

5.4.1.2 Encaminhar via upload (extensão “.jpeg” e ou “.pdf”) diretamente na área do candidato no sítio 

eletrônico (site) do Instituto Fucap, (https://www.institutofucap.org.br/concursos), os seguintes documentos: 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/31/304/lei-complementar-n-304-2024-dispoe-sobre-a-estrutura-do-plano-de-cargos-carreira-e-remuneracao-dos-servidores-efetivos-do-quadro-funcional-da-administracao-municipal-direta-a-politica-remuneratoria-funcional-e-da-outras-providencias?q=304
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/31/304/lei-complementar-n-304-2024-dispoe-sobre-a-estrutura-do-plano-de-cargos-carreira-e-remuneracao-dos-servidores-efetivos-do-quadro-funcional-da-administracao-municipal-direta-a-politica-remuneratoria-funcional-e-da-outras-providencias?q=304
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/31/304/lei-complementar-n-304-2024-dispoe-sobre-a-estrutura-do-plano-de-cargos-carreira-e-remuneracao-dos-servidores-efetivos-do-quadro-funcional-da-administracao-municipal-direta-a-politica-remuneratoria-funcional-e-da-outras-providencias?q=304
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/31/304/lei-complementar-n-304-2024-dispoe-sobre-a-estrutura-do-plano-de-cargos-carreira-e-remuneracao-dos-servidores-efetivos-do-quadro-funcional-da-administracao-municipal-direta-a-politica-remuneratoria-funcional-e-da-outras-providencias?q=304
https://www.institutofucap.org.br/concursos
https://www.institutofucap.org.br/concursos
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a) Para doador de sangue: Imagem, legível, do documento de identidade oficial que conste a numeração do 

Cadastro de Pessoa Física – CPF; e Imagem, legível, da declaração que comprove 1 (uma)doação no ano 

anterior à data da publicação deste Concurso Público.  

b) Para doador de Medula Óssea: Imagem, legível, do documento de identidade oficial que conste a 

numeração do Cadastro de Pessoa Física – CPF; e Imagem, legível, de documentação que comprove o cadastro 

como doador de medula óssea em órgão oficial. 

5.4.2 Serão aceitos pedidos de isenção da taxa de inscrição para candidato que estiver inscrito no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, com os dados atualizados no sistema, e 

possuir renda familiar mensal per capita de até meio salário-mínimo, constatados no ato da inscrição no Certame 

Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135 de 26 de junho de 2007. 

5.4.3 Efetuar a inscrição no endereço eletrônico descrito no item 5.1 deste edital e, assinalar a opção isenção 

da taxa de inscrição: “CadÚnico”. 

5.4.4 Encaminhar via upload (extensão “.jpeg” e/ou “.pdf”) diretamente na área do candidato no sítio 

eletrônico (site) do Instituto Fucap, no endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos/, os seguintes 

documentos: 

a) Imagem, legível, do documento de identidade oficial que conste a numeração do Cadastro de Pessoa Física 

– CPF;  

b) Imagem, legível, do comprovante de inscrição ativa no Cadastro Único (CAD-Único) do Governo Federal que 

conste o número do NIS e esteja devidamente atualizada. 

c) Cadastros que tiverem a data de atualização superior a dois anos não são aceitos. Observar se no campo 

“Cadastro Atualizado” consta “Sim”; caso conste “Não”, o candidato deve providenciar a atualização antes de 

enviar a documentação;  

5.4.5 O envio dos documentos exigidos é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

5.4.6 O Instituto Fucap não se responsabiliza por qualquer problema que impeça a chegada dos documentos 

enviados ao seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação ou quaisquer outros. 

5.4.7 O candidato deverá manter em seus cuidados a documentação original e, caso seja solicitado pelo 

Instituto Fucap, deverá enviar a via original e ou cópia autenticada em cartório, por meio de carta registrada 

e no prazo assinalado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

5.4.8 Os candidatos requerentes que prestarem informação falsa com o intuito de usufruir da isenção da taxa 

de inscrição prevista neste Edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, estarão sujeitos a/ao: 

a) Cancelamento da inscrição e exclusão deste Concurso Público, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

b) Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 

nomeação para o cargo; 

c) Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.4.9 Os resultados dos pedidos de isenção estarão disponíveis na “Área do candidato” no sítio eletrônico (site) 

do Instituto Fucap no seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos. 

5.4.10 Caso a documentação comprobatória esteja incompleta ou irregular a isenção do pagamento da taxa de 

inscrição do candidato será indeferida, cabendo a ele realizar o pagamento da taxa durante o período de 

inscrição, sob pena de seu indeferimento. 

5.5 Será permitida a inscrição para somente 01 (um) Cargo. 

https://www.institutofucap.org.br/concursos/
https://www.institutofucap.org.br/concursos
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5.6 O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço eletrônico 

https://www.institutofucap.org.br/concursos deverá imprimir o respectivo boleto bancário, onde consta o valor 

da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital. 

5.7 O pagamento do boleto da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agência bancária, posto de 

autoatendimento ou home banking, até o dia do vencimento impresso, observando o horário limite fixado pelo 

estabelecimento para as transações. 

5.8 Não serão aceitas inscrições em que haja divergência de informações entre os dados bancários relacionados 

à inscrição em decorrência de vírus ou incorreção no pagamento. 

5.9 O sistema de inscrição via internet permite ao candidato a emissão de uma segunda via do boleto bancário, 

este só poderá ser emitido dentro do período de inscrição fixado neste edital. 

5.10 Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do horário bancário, ele 

deverá ser quitado dentro do prazo de inscrição estabelecido no item 2 deste Edital. 

5.11 As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a certificação pela instituição financeira 

responsável pelo recebimento dos boletos bancários. 

5.12 Caso o candidato tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição e seu nome conste na lista de 

inscrições indeferidas a ser publicada pelo Instituto Fucap, deverá protocolizar recurso administrativo no prazo 

estabelecido no item 2 deste Edital, anexando o respectivo comprovante de pagamento, para fins de 

regularização administrativa da sua participação no certame. 

5.13 O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de cancelamento do Concurso 

Público. 

5.14 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outro meio não 

especificado neste Edital. 

5.15 O Instituto Fucap não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas na comunicação ou congestionamento de linha de comunicação, bem como outros fatores 

externos que impossibilitem a transferência de dados. 

5.16 A inscrição no presente Concurso Público implica conhecimento expresso e tácita aceitação das 

condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (Pcd), DOS CANDIDATOS COM NECESSIDADE 

DE ATENDIMENTO ESPECIAL E DA CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

6.1 Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Concurso Público, para o cargo 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas reservadas 5% 

(cinco por cento) das vagas oferecidas para cada um dos cargos/disciplinas, de acordo com o art. 37, inciso VIII 

da Constituição Federal e a Lei Complementar Nº 60, de 17 de dezembro de 2009. 

6.2 O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência será convocado para assumir a 5ª (quinta) 

vaga, o segundo a 21ª (vigésima primeira) vaga e assim, sucessivamente, a cada 20 (vinte) vagas. 

6.3 Sua aceitação estará condicionada, juntamente com a apresentação do laudo médico à compatibilidade da 

sua limitação com as atribuições das funções. 

6.4 Não havendo Pessoas com Deficiência (PcD) classificadas em números suficientes para preencher as vagas 

reservadas, estas reverter-se-ão às vagas gerais do Concurso Público. 

6.5 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá realizar os seguintes procedimentos dentro 

do prazo definido no Item 2  deste Edital:  

6.5.1 No ato da inscrição, declarar-se como: Candidato com Deficiência. 

https://www.institutofucap.org.br/concursos
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6.5.2 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência do candidato que, no ato da 

inscrição, não declarar essa condição. 

6.5.3 Enviar via upload, diretamente na área do candidato no sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap, no 

seguinte endereço: https://www.institutofucap.org.br/concursos, a imagem (extensão “.jpeg” e ou “.pdf”) do 

laudo médico, emitido nos últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem 

como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá constar que as atribuições são compatíveis com 

a deficiência do candidato contendo a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no 

Conselho Regional de Medicina (CRM). 

6.5.4 O envio da imagem do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato, devendo ser atestado 

inclusive a sua legibilidade e integridade, sob pena de desconsideração. 

6.5.5 O Instituto Fucap não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da 

documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por 

outros fatores. 

6.5.6 O candidato deverá manter em seus cuidados a documentação original ou cópia autenticada em cartório 

constante no subitem 6.5.3. Caso seja solicitado pelo Instituto Fucap, o candidato deverá enviar a referida 

documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das informações, sob pena de 

aplicação das penalidades estabelecidas em Lei. 

6.6 O Laudo Médico (original ou cópia autenticada), referente à solicitação de atendimento especial, terá 

validade somente para esta seleção pública e não será devolvida ou fornecida cópia do instrumento em nenhum 

momento. 

6.7 Ao ser aprovado e convocado, o candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, deverá ser 

solicitado a apresentar laudo médico atestando sua condição, que será avaliado pela junta médica do município. 

6.8 No ato da contratação, a avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade do Município 

de Santo Amaro da Imperatriz. 

6.9 O candidato que se declarar deficiente e não conseguir comprovar sua deficiência perante a Banca do 

Instituto Fucap será considerado desclassificado/eliminado das vagas reservadas para Pessoa com Deficiência 

(PcD) e concorrerá apenas às vagas de ampla concorrência. 

6.10 A apresentação do laudo médico, não eliminará a atuação da junta médica do Município de Santo Amaro 

da Imperatriz ou profissional médico indicado pelo Município cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer 

outra. 

6.11 Para efeito deste Concurso Público, consideram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer 

às vagas reservadas para PCD somente as conceituadas na medicina especializada, concordes com os padrões 

internacionalmente reconhecidos. 

6.12 A opção de concorrer às vagas reservadas à Pessoa com Deficiência (PcD) é de inteira responsabilidade 

do candidato. 

6.13 O candidato com deficiência participará do Concurso Público  em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 

6.14 Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial para a realização das avaliações escritas 

objetivas, deverão declará-lo no formulário de inscrição, no espaço reservado para este fim, para que sejam 

tomadas as providências cabíveis no prazo delineado no item 2 deste Edital. Tal manifestação é de 

responsabilidade exclusiva do candidato e implica a aceitação imediata da condição especial para realização da 

avaliação. 

https://www.institutofucap.org.br/concursos
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6.15 Caso a solicitação de atendimento especial não seja aceita em virtude da condição ou da causa que o 

motive, o candidato deverá realizar a avaliação em igualdade de condições com a dos outros candidatos do 

certame. 

6.16 Serão ofertadas, mediante apresentação de laudo médico (com identificação do profissional e registro 

no CRM), as seguintes condições especiais: 

6.16.1 Ledor/Transcritor (deficiente visual). 

6.16.2 Prova ampliada (fontes 20), não é possível ampliar a fonte do cartão resposta. 

6.16.3 Auxílio de profissional de Libras. 

6.16.4 Candidato com baixa audição (aparelho auditivo). O candidato com deficiência auditiva que necessitar 

utilizar aparelho auditivo no dia das provas deverá portar laudo médico específico para esse fim apresentando-

o ao fiscal de aplicação quando solicitado, caso o candidato não porte o referido laudo, não poderá utilizar o 

aparelho auditivo, neste caso o candidato receberá as instruções da avaliação da prova objetiva utilizando o 

equipamento, mas quando do início da aplicação e execução da avaliação objetiva deverá colocar o aparelho 

em local reservado (sem acesso), não podendo utilizar durante a realização das provas, inclusive quando se 

deslocar ao banheiro. 

6.16.5 Em atendimento à Lei n.º 19.321/2025, o candidato com Transtorno de Déficit de Atenção com 

Hiperatividade (TDAH), dislexia ou síndrome de Down que necessitar de tempo adicional deverá anexar laudo 

especializado que comprove a condição e justifique a necessidade, também será disponibilizado protetor 

auricular pela Banca Organizadora. (30 min de tempo adicional) 

6.16.6 Sala de fácil acesso (térreo/rampa). 

6.16.7 Auxílio para gestante. 

6.16.8 O candidato que utilizar prótese metálica, marca-passo, sistema de monitoramento contínuo de glicose 

ou medidores similares, deverá anexar laudo médico que comprove a necessidade do dispositivo, para 

possibilitar o uso e o atendimento adequado durante a realização da prova. 

6.16.9 O candidato que, em razão de crença ou convicção religiosa, utilizar adornos ou indumentárias (como 

kipá, turbante, véu, entre outros) deverá anexar atestado emitido pela Congregação Religiosa que comprove 

sua condição. Nessa situação, o candidato poderá ser submetido ao detector de metais no dia da prova, se 

necessário. 

6.16.10 Utilização de medicação e/ou tratamento durante a avaliação. 

6.16.11 Auxílio para candidatas lactantes: 

a) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da avaliação escrita objetiva, além 

de solicitar atendimento especial para tal fim deverá levar um acompanhante (maior e capaz), que permaneça 

em local reservado ou na própria coordenação do evento, o qual será o responsável pela guarda e cuidados do 

infante, não podendo se comunicar com a candidata. 

b) A candidata que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando não realizará a 

avaliação. 

c) O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando limitado a 30 (trinta) 

minutos. 

6.16.12  “Sabatistas” horário específico para realização das provas escritas no dia de sábado: 

a) O candidato “sabatista” deverá informar a opção “Condição Especial - Sabatista” em campo próprio do 

sistema de inscrição, além de anexar o atestado comprobatório de sua confissão religiosa emitido pelo 

representante devidamente qualificado da comunidade religiosa à qual está filiado.  
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b) O candidato que declarar-se “Sabatista” deverá comparecer ao seu local de realização da prova escrita no 

mesmo dia e horário dos demais candidatos, após este horário nenhum candidato terá acesso ao seu local de 

provas.  

c) O Instituto Fucap disponibilizará embalagem específica para guarda dos materiais e de todo e qualquer 

pertence pessoal, que será fornecida pelo fiscal de sala, sendo de total responsabilidade do candidato a guarda 

de TODOS os materiais nessa embalagem.  

d) Em virtude do tempo despendido para aguardar a realização da prova, o candidato “Sabatista” poderá levar 

lanche e consumi-lo em sala (Somente será permitida embalagem de material transparente e sem rótulo para 

armazenamento de lanches de rápido consumo e bebida, permitindo assim que os fiscais visualizem seu 

conteúdo), tendo em vista que será permitida a saída apenas para uso dos banheiros, acompanhado de um 

fiscal, o Instituto Fucap não fornecerá nenhum tipo de alimento ou bebida aos candidatos  

e) Será proibida a entrada na sala com materiais de estudo, assim como aparelhos eletrônicos, conforme 

previsto neste Edital. 

f) O candidato “Sabatista” deverá aguardar em sala de prova, de forma incomunicável, a partir do horário 

marcado para início regular das provas, iniciando-se a prova dos mesmos ao pôr-do-sol deste dia, com as 

mesmas condições de tempo dos demais candidatos.  

g) O candidato que declarar ser “Sabatista”, não poderá realizar qualquer espécie de consulta, de comunicação 

ou de manifestação a partir do ingresso na sala de provas até o término das provas aplicadas em regime 

especial. 

h) Iniciada a prova, todos os demais procedimentos serão idênticos àqueles aplicados aos demais candidatos.  

i) O candidato sabatista que tenha solicitado a condição especial e optar por realizar a prova no mesmo 

horário dos demais candidatos, abdicando-se da condição especial, deverá, antes do fechamento do acesso a 

sala de prova, dirigir-se a coordenação local, para assinar termo de desistência do horário especial e receber as 

instruções necessárias. 

j) Candidatos que não requisitarem a condição especial de sabatista dentro do prazo especificado e/ou 

falharem em apresentar os documentos necessários, não terão direito a essa condição e terão que prestar o 

exame na mesma data e sob as mesmas condições que os demais candidatos.  

k) Aos candidatos “sabatistas” aplicam-se as demais regras previstas neste Edital. 

l) Ainda que a prova tenha previsão para ser realizada em um domingo, a data definitiva, podendo, por força 

de alguma intercorrência, ser remarcada para o sábado. Desta forma, o candidato somente poderá utilizar da 

condição de sabatista se tiver, dentro do prazo previsto no edital, feito o requerimento de condição especial de 

sabatista, nos termos do item 6.16.12 

6.17. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do Concurso Público em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de 

realização das provas. 

6.18. Caso não haja manifesto declarado, conforme disposto acima, o candidato realizará a avaliação escrita 

objetiva em condições normais com os demais candidatos. 

 

7 DAS VAGAS PARA NEGROS OU PARDOS 

7.1 Em cumprimento ao disposto na Lei Municipal nº 59 De 17 De Dezembro De 2009, e Decreto Nº 9.316, 

de 03 de fevereiro de 2025, fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) do número de vagas de cada 

cargo aos candidatos negros ou pardos.  
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7.2 Para efeito do previsto neste Edital, será considerado negro ou pardo aquele que assim se declarar 

expressamente no ato da inscrição, identificando-se como de cor preta ou parda conforme o quesito de cor ou 

etnia utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, não sendo assim considerado aquele 

que, embora afro-brasileiro, não tenha pele de cor preta ou parda, nem pertença à etnia negra, devendo tal 

informação integrar os registros cadastrais de ingresso na Prefeitura.  

7.3 No ato da inscrição os candidatos negros ou pardos poderão optar por participar da reserva de vagas, 

bastando no ato de inscrição apresentar por meio eletrônico autodeclaração de negro ou pardo devidamente 

assinada pelo candidato (a próprio punho ou assinada digitalmente pelo gov.br ou outro assinador digital 

possível de autenticação). 

7.3.1 A autodeclaração terá validade, exclusivamente, para este Concurso Público, não podendo ser utilizada 

para outros processos de qualquer natureza. 

7.3.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo 

esse responder por qualquer falsidade. 

7.3.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público e, se 

houver sido admitido, ficará sujeito à anulação de seu contrato de trabalho, após procedimento administrativo 

em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

conforme previsto pelo decreto municipal nº 9.316, de 03 de fevereiro de 2025. 

7.3.4 A declaração por meio eletrônico, no ato da inscrição pela Internet, será imprescindível e terá, para todos 

os efeitos, força de documento escrito e assinado pelo candidato, ou seja, a sua ausência no ato da inscrição 

pela Internet tornará a inscrição nula para a reserva de cota. Neste caso, o candidato não poderá interpor 

recurso em favor de sua situação. 

7.4 Os candidatos negros ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas aos negros e às 

vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

7.5 O candidato que se inscrever como pessoa negra ou parda e obtiver classificação dentro dos critérios 

estabelecidos neste Edital figurará em lista específica de acordo com o cargo de sua opção e, também, na 

listagem de classificação geral dos(as) candidatos(as) ao cargo de sua opção. 

7.6 Os candidatos que se autodeclararem pessoas negras ou pardas participarão deste Concurso em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 

de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para todos os demais 

candidatos. 

7.7 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

7.8 A Verificação da veracidade da Autodeclaração entregue pelo candidato que tenha se declarado no ato da 

inscrição como pessoa preta ou parda será feita por Comissão Específica nomeada através do decreto municipal 

nº 9.316, de 03 de fevereiro de 2025 cria e regulamenta a comissão de heteroidentificação prevista no §3º do 

art. 10-a da lei 059/2009 e no §3º do art. 17 da lei 60/2009. 

7.8.1 O método utilizado pelos membros da comissão para aferição de que trata o subitem 7.9 será o visual, 

sendo considerados somente os aspectos fenotípicos do candidato, sendo avaliados então, os traços negroides 

de boca, formato do rosto, do nariz e dos lábios, tipo e textura de cabelo e cor da pele, os quais serão verificados 

obrigatoriamente com a presença do candidato. 

7.8.2 Não serão considerados, para os fins da aferição, quaisquer registros ou documentos pretéritos 

eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de 

heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 



Município de Santo Amaro da Imperatriz 
Estado de Santa Catarina 

 
  
 

 Edital do Concurso Público nº 079/2025 Página 18 de 43 

 
18 

7.8.3 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais 

recursos interpostos pelos candidatos. 

7.8.4 O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação será 

eliminado deste Concurso. 

7.9 Para a aferição de que trata o subitem 7.8, os candidatos aprovados em todas as etapas da qualificação 

técnica, em classificação abrangida por 1 (uma) vez o cadastro esperado para pessoa negra ou parda, serão 

convocados por ato publicado no site do Concurso 

7.9.1 O candidato que não atender à convocação de que trata o subitem 7.8 será eliminado de sua classificação 

para as vagas reservadas aos negros. 

7.9.2 Não haverá segunda chamada para a aferição realizada pela Comissão Específica, seja qual for o motivo 

alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. O não comparecimento no horário previsto implicará 

a eliminação automática do candidato em sua classificação para as vagas reservadas aos negros. 

7.10 A comissão constatará a não veracidade da declaração prestada pelo candidato se houver maioria simples 

dos votos entre os integrantes quanto ao não atendimento do quesito cor ou raça por parte do candidato. 

7.11 Caso a informação declarada pelo candidato seja constatada como declaração falsa pela comissão, o 

candidato será excluído deste Concurso na forma do subitem 7.3.3. 

7.12 A constatação de declaração não verdadeira pela Comissão Específica não se configura em ato 

discriminatório de qualquer natureza. 

7.13 A avaliação da Comissão Específica acerca da veracidade das informações declaradas pelo candidato terá 

validade apenas para este Concurso Público. 

7.14 O candidato cuja declaração for considerada indeferida, poderá apresentar recurso contra o parecer da 

Comissão Específica, no primeiro dia útil subsequente à data de comunicação nos termos do item 02. 

7.14.1 Os recursos deverão ser interpostos diretamente por meio do sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap: 

https://www.institutofucap.org.br/concursos, na área do candidato com argumentos e exposição de motivos 

solicitando a revisão da avaliação da declaração. 

7.14.2 O candidato que tiver o recurso conhecido mediante análise dos requisitos formais será reavaliado, por 

meio de fotos e vídeo do dia da verificação, pela Comissão Específica, da veracidade da declaração firmada no 

momento da inscrição no Concurso. 

7.14.3 Em suas decisões, a Comissão do Concurso deverá considerar a filmagem do procedimento e as imagens 

individuais para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela Comissão para Verificação da Veracidade da 

Autodeclaração e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato. 

7.14.4 A Comissão Específica deste Concurso Público constitui-se em última instância para recursos, sendo 

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

7.15 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato negro posteriormente classificado. 

7.16 Não provida a vaga destinada às pessoas negras, por falta de candidatos ou por reprovação, será destinada 

a ampla concorrência. 

 

8 DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA (Prova Escrita) 

8.1 A avaliação escrita objetiva, para todos os cargos, constará de uma prova escrita com questões objetivas, 

de caráter classificatório e eliminatório, com 5 alternativas de resposta, das quais uma única será a correta. 

8.2 O horário e os locais de aplicação da avaliação escrita objetiva serão divulgados em data prevista conforme 

cronograma no item 02 deste edital. 
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8.3 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão 

dispostos nas tabelas abaixo:  

Quadro de distribuição das questões das avaliações escritas objetivas: 

Cargos 

Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos 
Específicos da 

Área 
Língua     

Portuguesa 

Legislação, Ética 
e Postura no 

Serviço Publico 

Informática 

Higiene, 

Segurança 

e Ética no 

Trabalho 

Cargos de Nível 
Superior, Médio e 
Técnico 

10 5 5 - 20 

Cargos de nível 
fundamental 

10 - - 10 20 

Cada questão terá o valor conforme abaixo descrito:  

Questão Pontuação Pontuação Máxima 

Conhecimentos Gerais  0,20 (vinte décimos) pontos 4,0 (quatro) pontos 

Conhecimentos Específicos  

Da área 

0,30 (trinta décimos) 

pontos 
6,0 (seis) pontos 

8.4 O resultado da avaliação escrita objetiva será apurado computando-se o número total de questões 

respondidas corretamente. 

8.5 A nota mínima na avaliação escrita objetiva para classificação e, consequente continuação do candidato nas 

próximas fases deste certame é 5(cinco) pontos para todos os cargos, independentemente do componente 

curricular. O candidato que não atingir o quantitativo mínimo de pontos será automaticamente ELIMINADO do 

certame. 

8.6 Na hipótese de anulação de questão da avaliação escrita objetiva por parte da comissão de coordenação 

do Concurso Público, para efeito de pontuação ela será considerada como respondida corretamente por todos 

os candidatos. 

8.7 Sendo constatado qualquer equívoco no gabarito preliminar publicado, poderá haver a sua mudança, sem 

a anulação da respectiva questão.  

8.8 Será entregue pela equipe de fiscalização um caderno de provas e um formulário de cartão-resposta, sendo 

o candidato responsável pela conferência e certificação das informações e materiais, inclusive pela verificação 

se o caderno de questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se 

inscreveu. 

8.9 Havendo qualquer irregularidade/dúvida no caderno de questões e/ou no formulário de cartão-resposta o 

candidato deve comunicar, imediatamente, ao fiscal de aplicação e, caso confirmado o defeito, serão tomadas 

as providências de substituição do material.  
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8.10 O tempo gasto para o atendimento e/ou substituição do material será acrescido ao tempo de duração 

fixado para a realização da prova. 

8.11 As alternativas corretas das questões deverão ser marcadas no cartão-resposta, de acordo com as 

instruções nele contidas.  

8.12 Na avaliação escrita objetiva será considerada com pontuação 0 (zero) a resposta do candidato transcrita 

para o cartão de respostas (gabarito) quando: 

8.13 Conter emenda e/ou rasura, ainda que legível. 

8.14 Conter mais de uma opção de resposta assinalada. 

8.15 Não estiver assinalada. 

8.16 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções fornecidas. 

8.17 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado a opção da questão. 

8.18 O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo candidato com caneta esferográfica de tinta 

preta ou azul e de material transparente. 

8.19 O candidato que não assinar ou recusar a postar sua assinatura no cartão-resposta, por qualquer motivo, 

será ELIMINADO deste Concurso Público. 

8.20 O cartão-resposta será personificado para cada candidato.  

8.21 O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do candidato. 

8.22 O cartão-resposta não será substituído. 

8.23 A duração da avaliação escrita objetiva, incluído o tempo para preenchimento do cartão-resposta, será de 

2h30m (duas horas e trinta minutos). 

8.24 O tempo definido neste item poderá ser acrescido, caso o candidato solicite e tenha sido deferido tempo 

adicional para realização da avaliação, conforme fixado no item 6 deste Edital. 

8.25 O candidato somente poderá se retirar do local da avaliação escrita objetiva após 1h (uma hora) do seu 

início tendo concluído e entregue sua prova e cartão resposta à equipe de fiscalização. 

8.26 Para a entrada nos locais de realização das avaliações escritas objetivas, o candidato deverá apresentar, 

obrigatoriamente, documento de identificação e, se solicitado, a confirmação de inscrição. 

8.27 São considerados válidos os seguintes documentos de identificação: Carteira de Identidade (RG); 

Carteiras Expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelo Corpo de Bombeiro 

Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de Exercício Profissional; Certificado de 

Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, 

Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação com foto recente e dentro do prazo de validade. 

8.28 Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a Carteira Nacional 

de Habilitação e o e-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto. 

8.29 O local de prova é acessível somente ao candidato, devidamente inscrito, sendo vedado o 

acompanhamento de outras pessoas, mesmo filhos menores.  

8.30 Em caso de extravio do documento de identidade, somente será permitido o ingresso no local de prova 

mediante apresentação de Boletim de Ocorrência Policial, assinado e original (vedado o documento emitido pela 

internet), expedido há, no máximo, trinta dias anterior ao evento.  

8.31 Havendo a solicitação de ingresso no local de prova mediante apresentação de Boletim de Ocorrência 

Policial, será procedido a lavratura de instrumento de realização de avaliação em caráter condicional, sendo 

submetido a identificação datiloscópica, podendo o candidato ser fotografado. 
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8.32 A constatação de qualquer irregularidade quanto a ocorrência que motivou a realização da avaliação em 

caráter condicional implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos praticados, sem prejuízo 

das sanções penais. 

8.33 O Instituto Fucap reserva-se ao direito de encaminhar à autoridade policial os atos praticados em 

decorrência da lavratura e procedimentos previstos no item 8.25.  

8.34 Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência mínima de 45(quarenta 

e cinco) minutos do horário previsto para realização da prova. 

8.35 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a realização da avaliação escrita objetiva, 

nem a possibilidade de realização de prova fora do dia/horário fixado. 

8.36 Durante a realização da avaliação escrita objetiva é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou 

anotações, bem como o uso de máquinas de calcular ou qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, inclusive 

telefones celulares, sob pena de eliminação do candidato deste Concurso Público. 

8.37 Havendo a constatação de consulta, utilização e/ou posse de qualquer material citado acima o candidato 

será ELIMINADO deste Concurso Público;  

8.38 Os materiais e equipamentos mencionados no item 8.36 deste Edital deverão ser entregues aos fiscais 

de sala antes do início das avaliações, para serem devolvidos ao seu término. O Instituto Fucap não se 

responsabilizará por perda, roubo ou dano dos referidos materiais e equipamentos. 

8.39 Fica expressamente permitido que o Instituto Fucap poderá solicitar, a qualquer tempo e a qualquer 

candidato a sua identificação datiloscópica e fotográfica, bem como a revista pessoal, de seus pertences, por 

quaisquer meios, inclusive eletrônicos. 

8.40 Fica vedado, sob pena de ELIMINAÇÃO, ainda:  

8.41 Qualquer comunicação e/ou procedimento a fim de troca ou busca de informações em conjunto ou 

através de outro Candidato. 

8.42 O uso ou posse de bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura. 

8.43 O uso ou posse de óculos escuros e/ou espelhados, exceto por prescrição médica que poderá ser 

solicitada a respectiva comprovação. 

8.44 Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

8.45 A ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água e alimentos acondicionados em embalagem 

plástica transparente sem rótulos e ou etiquetas ou medicação cuja prescrição médica deve ser comprovada. 

8.46 Promover alteração do local de provas ou promover tumulto por discordar do local indicado.  

8.47 Não serão permitidos o acesso e a realização da avaliação escrita objetiva com qualquer produto 

alimentício (sólido ou líquido) que não esteja alocado em material integralmente transparente.  

8.48 A avaliação escrita objetiva será corrigida por processo optoeletrônico/digital, sendo somente 

consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o cartão-resposta, sendo o único documento 

válido para a correção da avaliação, desconsiderando-se qualquer marcação que o candidato tenha feito no 

caderno de questões da prova. 

8.49 Não serão substituídos os cartões por erro do candidato nem atribuídos pontos às questões não 

assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica 

de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com as instruções contidas neste edital ou no 

caderno de provas e ou cartão resposta.  

8.50 O candidato, ao encerrar a avaliação escrita objetiva, entregará ao fiscal de sua sala o cartão-resposta 

devidamente assinado e o caderno de avaliação, podendo reter para si, apenas, o espaço delimitado na folha 

do caderno de avaliação, onde consta o rascunho do gabarito. 
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8.51 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a avaliação escrita objetiva, somente 

poderão retirar-se após o último candidato entregar a avaliação, devendo assinar a ATA de encerramento da 

avaliação escrita objetiva. O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com esta obrigação será 

ELIMINADO do certame. 

8.52 O gabarito da avaliação escrita objetiva será divulgado no local indicado no item 1.4.2 deste Edital, 

conforme cronograma disciplinado no item 2 deste Edital. 

8.53 Os cadernos de avaliações ficarão disponíveis na “área do candidato” no sítio eletrônico (site) do Instituto 

Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos/, a partir da publicação do gabarito até a homologação final 

do certame. 

8.54 O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva é o constante no Anexo I deste Edital. 

8.55 O gabarito da avaliação escrita objetiva será divulgado no local indicado no item 1.4.2 deste Edital, 

conforme cronograma disciplinado no item 2 deste Edital. 

8.56 Os cadernos de avaliações ficarão disponíveis na “área do candidato” no sítio eletrônico (site) do 

Instituto Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos, a partir da publicação do gabarito até a 

homologação final do certame. 

8.57 O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva é o constante no Anexo I deste Edital. 

 
9. DA AVALIDAÇÃO DE APTIDÃO PRÁTICA 

9.1 A Avaliação Prática terá caráter eliminatório e classificatório, com pontuação máxima de 10(dez) pontos 

tendo como objetivo comprovar conhecimento e aptidão prática dos assuntos específicos de cada cargo, 

conforme critérios constantes a seguir. 

9.2 Os cargos que deverão ser submetidos à Avaliação Prática estão especificados no item 3 deste Edital. 

9.3 O candidato que não comparecer à etapa de Avaliação Prática será considerado ELIMINADO deste 

Concurso Público.  

9.4 Os locais, data e horário para realização das Avaliações Práticas dos cargos que serão submetidos aos 

referidos testes, serão divulgados nos locais especificados no item 1.4 deste Edital em período estabelecido no 

item 2 deste Edital. 

9.5 Não serão consideradas as alterações psicológicas ou fisiológicas do candidato (estados menstruais, 

indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou emocional etc.), bem como 

qualquer outra condição que impossibilite o candidato de submeter-se aos testes de aptidão prática. Não será 

oferecido nenhum tratamento diferenciado ou realização posterior da prova de esforço físico por parte da 

organização. 

9.6 A critério do Instituto Fucap as Avaliações poderão ser filmadas e gravadas. 

9.7 Os trajes e calçados para a realização dos testes serão de livre escolha do candidato e deverão ser 

adequados para a execução das Atividades Avaliadas. 

9.8 Para a entrada no local de realização da Avaliação Prática, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, 

documento de identificação. 

9.9 Serão considerados válidos para apresentação e identificação do candidato no dia da realização Avaliação 

Prática os mesmos documentos utilizados para identificação na Avaliação Escrita Objetiva, especificados no item 

7 deste edital. 

9.10 O local de realização das Avaliações de Aptidão Prática será de acesso exclusivo dos candidatos 

convocados e da equipe de aplicação e fiscalização das provas nomeada pelo Instituto Fucap. Acompanhantes 

e visitantes poderão permanecer somente nas áreas designadas pela comissão organizadora. 

https://www.institutofucap.org.br/concursos
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9.11 O local, os equipamentos, máquinas, veículos e materiais necessários para a aplicação das provas práticas 

deverão ser os de uso habitual e serão fornecidos pelo Município de `Santo Amaro da Imperatriz/SC.  

9.12 Serão convocados para realização da Avaliação de Aptidão Prática os Candidatos aprovados na etapa de 

Avaliação Escrita Objetiva) até o quantitativo de: 

9.12.1 Condutor de Veículo Público: até o 50º (quinquagésimo) colocado na prova objetiva; 

9.12.2 Condutor de Transporte de Passageiros e Cargas – CNH D: até o 100º (centésimo) colocado na prova 

objetiva; 

9.12.3 Operador de Máquinas e Equipamentos: todos os classificados na prova objetiva; 

9.13 Os Candidatos que não forem convocados para a Avaliação de Aptidão Prática estarão ELIMINADOS 

deste Concurso Público. 

9.14 O Instituto Fucap nomeará um Coordenador Técnico, com experiência na área dos testes citados para 

aferição dos resultados das Avaliações da Aptidão Prática. 

9.15 Não haverá segunda chamada ou repetição das Avaliações, seja qual for o motivo alegado, exceto se o 

Instituto Fucap julgar que fatores de ordem técnica alheios ao Candidato tenham prejudicado seu 

desempenho.  

9.16 Após entrada no Local de realização da Avaliação de Aptidão Prática, o Candidato deverá aguardar a 

orientação da equipe de aplicação do Instituto Fucap, não podendo sair sob pena de ser ELIMINADO desta 

seleção. 

9.17 Será eliminado da Avaliação de Aptidão Prática o candidato que:  

9.17.1 Deixar de cumprir ou não cumprir corretamente o(s) procedimento(s) solicitado(s); 

9.17.2 For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;  

9.17.3 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.  

9.18 Os casos omissos e/ou de força maior serão resolvidos pela equipe de aplicação do Instituto Fucap.  

9.19 Os critérios de Avaliação das Provas Prática são os constantes no Anexo II deste Edital 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1 A classificação deste Concurso Público obedecerá às disciplinas constantes a seguir. 

10.2 A Avaliação Escrita Objetiva terá valor de, no máximo, 10 (dez) pontos.  

10.3 A Avaliação de Aptidão prática terá valor de, no máximo, 10(dez) pontos 

10.1 O resultado do certame será:  

10.5.1 Para os cargos com etapa única  o valor atribuído a prova objetiva; 

10.5.2 Para  os cargos com a etapa de avaliação de aptidão prática de será a somatória aritmética, do valor 

da nota da avaliação escrita objetiva e do valor atribuído a nota da avaliação de aptidão prática. Nota Final = 

nota da avaliação objetiva + valor atribuído a nota da avaliação de aptidão prática.  

10.4 O resultado do certame será o valor da nota da Avaliação Escrita Objetiva. 

10.5 Em caso de empate na nota final dos candidatos classificados neste Concurso Público, terá preferência 

o candidato que, na seguinte ordem:  

10.5.1 Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso 

Público, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).  

10.5.2 Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos.  

10.5.3 Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais. 

10.5.4 Tiver maior idade.  
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10.5.5 Tiver exercido a função de jurado, conforme artigo 440 do Código de Processo Penal. O candidato que 

tiver o interesse de ter atribuído este critério de desempate deverá assinalar a opção no momento da inscrição. 

10.5.5.1 Os candidatos a que se refere a função de jurado serão convocados, antes do resultado do 

Concurso Público, para a entrega da documentação que comprovará o exercício da função declarada. 

10.5.5.2 Para fins de comprovação da função jurado, serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros 

documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais 

e Regionais Federais do País, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada 

em vigor da Lei nº 11.689/2008.  

10.6 A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos, será elaborada com base no número de pontos 

de cada candidato, sendo apresentada em ordem decrescente, separadas entre região central ou sul, conforme 

escolha do candidato no momento da inscrição e divulgada nos locais de publicações oficiais deste Edital. 

 

11. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

11.1 Caberá interposição de recursos ao Instituto Fucap, conforme definido no item 2 deste Edital, 

contados a partir da data de publicação, a respeito de: 

11.1.1 Impugnação deste Edital; 

11.1.2 Revisão do indeferimento de inscrição; 

11.1.3 Revisão de questão e do gabarito da avaliação escrita objetiva; 

11.1.4 Revisão da nota da avaliação escrita objetiva; 

11.1.5 Revisão do resultado preliminar da avaliação de aptidão prática. 

11.2 Os recursos deverão ser interpostos diretamente por meio do sítio eletrônico (site) do Instituto Fucap: 

https://www.institutofucap.org.br/concursos, na área do candidato. 

11.3 O recurso deverá obedecer, entre outros, os seguintes requisitos: 

11.3.1  fundamentação com argumentação lógica e consistente; 

11.3.2  ser individual para questões diferentes, se for o caso; 

11.3.3  estar relacionado ao próprio recorrente e ao objeto, definido no cronograma item 2 deste Edital. 

11.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão liminarmente indeferidos. 

11.5 Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios eletrônicos ou apócrifos de 

forma diferente do previsto no item 11.2 deste edital. 

11.6 Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que aponte as 

circunstâncias que o justifique. 

11.7 Não será aceito recurso interposto fora prazo definido neste edital, sendo considerada a data e hora de 

seu protocolo. 

11.8 As decisões dos recursos estarão disponíveis diretamente na área do candidato no sítio eletrônico (site) 

do Instituto Fucap: https://www.institutofucap.org.br/concursos e o resultado na forma de extrato 

(procedente, improcedente ou parcialmente procedente), publicados nos locais especificados no item 1.4.2 

deste Edital. 

 

12 DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

12.1 Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, nomeará o candidato classificado para 

o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação, o qual será nomeado na forma mencionada neste 

Edital. 

12.2 São requisitos básicos para a investidura em cargo público: 

https://www.institutofucap.org.br/concursos
https://www.institutofucap.org.br/concursos
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12.2.1 A aprovação neste Concurso Público; 

12.2.2 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

12.2.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

12.2.4  Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, mediante atestado fornecido por Médico 

do Trabalho, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os 

casos de deficiência física, que deverá ser custeado pelo candidato. 

12.2.5 Comprovar habilitação legal para o cargo exigida pelo Edital; 

12.2.6 Carteira de Identidade; 

12.2.7 Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

12.2.8 Comprovante de Situação Cadastral no CPF.  

12.2.9 Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

12.2.10 Comprovante de quitação militar (somente para os candidatos do sexo masculino); 

12.2.11 Nº do PIS, PASEP ou Inscrição INSS; 

12.2.12 Carteira de Trabalho ou Carteira Digital de Trabalho; 

12.2.13 Comprovante de endereço expedido nos últimos 90 dias da entrega de documentos; 

12.2.14 Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

12.2.15 Cópia da Certidão de Nascimento, ou Casamento, ou União Estável: atualizada nos últimos 120 dias;  

12.2.16 Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 

12.2.17 Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os 

previstos em Lei;  

12.2.18 Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço público 

no exercício de função pública qualquer e demais documento que o município vier a exigir.  

12.2.19 Comprovante de regularidade do CPF do candidato e dos dependentes declarados; 

12.2.20 RG do cônjuge, se houver; 

12.2.21 PIS/PASEP do cônjuge, se houver; 

12.2.22 Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

12.2.23 RG e CPF dos filhos menores de 18 anos; 

12.2.24 Declaração de vacina dos filhos menores de 14 anos; 

12.2.25 Comprovante de matrícula dos filhos em idade escolar. 

12.3 A admissão dos candidatos aprovados no Concurso Público  dar-se-á conforme a Legislação vigente na 

instituição na data da admissão.  

12.4 A não apresentação dos documentos exigidos, a omissão de informações ou a constatação de conduta 

incompatível com a função pública implicará a eliminação do candidato do certame. 

12.5 Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços, endereço eletrônico 

(e-mail) e contatos atualizados no setor de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal, durante todo o período 

de validade do Concurso Público, sob pena de perda da classificação. 

12.6 A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à admissão 

no cargo público serão exigidos, unicamente quando da admissão para o cargo público. A não apresentação, 

naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do Concurso Público e imediata 

convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.  
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13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Fica delegada competência ao Instituto Fucap, para: 

13.1.1 Receber os pedidos e decidir sobre as condições especiais para realização das provas.  

13.1.2 Receber as solicitações de reserva de vaga das Pessoas com Deficiência (PcD).  

13.1.3 Deferir e indeferir as inscrições; 

13.1.4 Emitir os documentos de confirmação de inscrições. 

13.1.5 Prestar informações sobre o Concurso Público; 

13.1.6 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir as avaliações e testes deste Concurso Público, bem como 

divulgar seus respectivos resultados. 

13.1.7 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital. 

13.1.8  Publicar o resultado definitivo do Concurso Público. 

13.2 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

13.2.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro candidato ou membro 

das equipes encarregadas da aplicação das avaliações. 

13.2.2 For surpreendido durante a aplicação da avaliação escrita objetiva - ou outra que seja vedada - em 

comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma. 

13.2.3 For flagrado, fazendo uso de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer avaliação, ou for 

responsável por falsa identificação pessoal. 

13.2.4 Afastar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

13.2.5 Ausentar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, portando o caderno de provas e 

ou cartão resposta. 

13.2.6 Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão-resposta ou de outros documentos, nos termos 

deste Edital. 

13.2.7 Recusar-se, em quaisquer das etapas, submeter-se a fiscalização eletrônica e/ou física. 

13.2.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe responsável do 

certame. 

13.2.9 Deixar de apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos neste Edital, no momento 

e no prazo da contratação. 

13.2.10  Deixar de adotar medidas sanitárias, definidas neste Edital, ou em normativa específica a ser fixada. 

13.3 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo 

da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no 

documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso 

Público. 

13.4 É vedada a inscrição neste Concurso Público de membros da Comissão Permanente de Concurso 

Público e Concurso Público nomeados pelo Município de Santo Amaro da Imperatriz e de funcionários do 

Instituto Fucap. 

13.5 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente à Comissão para Realização e Acompanhamento do 

Concurso Público  .  

13.6 O Foro para dirimir qualquer questão relacionada a este Concurso Público  é o da Comarca de Santo 

Amaro da Imperatriz. 

Santo Amaro da Imperatriz – SC, 25 de novembro de 2025. 

Gustavo José de Abreu  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA A AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva será assim composto: 
 
1.1 CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR MÉDIO E TÉCNICO. 
1.1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto. Vocabulário. Ortografia. Nova ortografia. 
Usos dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Prosódia. Estrutura e formação de palavras. Classes 
gramaticais: classificação, empregos e flexões. Adjetivos eruditos. Adjetivos pátrios. Conjugação verbal. 
Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos.  Regência verbal e nominal. Crase. Concordância 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos pronomes. Pronomes e formas de tratamento. Níveis de 
linguagem (ou níveis de fala). Funções da Linguagem. Vícios de linguagem. Termos essenciais da oração; 
Termos integrantes da oração; Termos acessórios da oração. Orações coordenadas. Orações subordinadas. 
Estilística: figuras de linguagem. Literatura Brasileira. 

1.1.2 LEGISLAÇÃO, ÉTICA E POSTURA NO SERVIÇO PUBLICO: Ética Profissional: valores, normas, 

condutas, comportamento profissional, respeito, credibilidade. Comportamentos éticos no trabalho: 

Comprometimento; Integridade; Honestidade; Humildade; Empatia; Respeito; Solidariedade; Lealdade. 

Constituição Federal, artigos 1 ao 19,29,30,31,37 e 38, Lei federal complementar nº 101/2000 - Lei de 

responsabilidade fiscal, Lei federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – lei da Responsabilidade Fiscal, LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ (disponível em: https://leismunicipais.com.br/lei-organica-

santo-amaro-da-imperatriz-sc ), LEI COMPLEMENTAR Nº 60, de 17 de dezembro de 2009. dispõe sobre o novo 

estatuto e plano de carreira dos servidores públicos municipais, excluídos os servidores do magistério municipal 

e dá outras providências. (disponível em: https://leismunicipais.com.br/estatuto-do-servidor-funcionario-

publico-santo-amaro-da-imperatriz-sc ). LEI COMPLEMENTAR Nº 311, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2.024. 

Estabelece o Regime Disciplinar e o Processo Disciplinar na Administração Pública Direta e Indireta do Município 

de Santo Amaro da Imperatriz/SC e dá outras providências.(disponível em: 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/32/311/lei-

complementar-n-311-2024-estabelece-o-regime-disciplinar-e-o-processo-disciplinar-na-administracao-publica-

direta-e-indireta-do-municipio-de-santo-amaro-da-imperatriz-sc-e-da-outras-providencias?q=estatuto ). 

1.1.3 INFORMÁTICA: Conceitos Básicos de Informática: Definição de informática, hardware e software; 
Tipos de software: sistemas operacionais, aplicativos e utilitários. Sistema Operacional: Funções do sistema 
operacional: gerenciamento de recursos e arquivos. Exemplos: Windows, Linux e macOS. Hardware e 
Componentes de Hardware: CPU, memória RAM, HD/SSD, placas e periféricos; Armazenamento e Backup: 
Dispositivos de armazenamento: HD, SSD, Pen Drive. Softwares Aplicativos: Pacotes de escritório: Microsoft 
Office 365 (Word, Excel, PowerPoint); Navegadores: Google Chrome, Mozilla Firefox. Inteligência Artificial (IA): 
Conceitos básicos de IA: aprendizado de máquina, redes neurais, algoritmos inteligentes; Exemplos de IA no 
cotidiano: assistentes virtuais (Siri, Alexa), recomendações de produtos e filmes. Internet e Navegação: 
Funcionalidades da web: motores de busca, URLs, navegação segura. Redes Socais e Mídias Sociais: Conceito; 
Uso de redes sociais: comunicação, marketing digital e interação. Segurança e Privacidade nas Redes Sociais: 
Proteção de dados pessoais: configurações de privacidade; Identificação de golpes e fraudes em redes sociais. 
Internet e Navegação Funcionalidades da web: motores de busca, URLs, navegação segura. E-mail e Correio 
Eletrônico: Conceitos de E-mail; Provedores de e-mail; Envio e Recebimento de E-mails; Redação e envio de 
mensagens: anexos, formato de texto (HTML/Texto simples); Gerenciamento de pastas: Caixa de entrada, 
enviadas, spam. 
 
 
 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santo-amaro-da-imperatriz-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-santo-amaro-da-imperatriz-sc
https://leismunicipais.com.br/estatuto-do-servidor-funcionario-publico-santo-amaro-da-imperatriz-sc
https://leismunicipais.com.br/estatuto-do-servidor-funcionario-publico-santo-amaro-da-imperatriz-sc
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/32/311/lei-complementar-n-311-2024-estabelece-o-regime-disciplinar-e-o-processo-disciplinar-na-administracao-publica-direta-e-indireta-do-municipio-de-santo-amaro-da-imperatriz-sc-e-da-outras-providencias?q=estatuto
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/32/311/lei-complementar-n-311-2024-estabelece-o-regime-disciplinar-e-o-processo-disciplinar-na-administracao-publica-direta-e-indireta-do-municipio-de-santo-amaro-da-imperatriz-sc-e-da-outras-providencias?q=estatuto
https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/santo-amaro-da-imperatriz/lei-complementar/2024/32/311/lei-complementar-n-311-2024-estabelece-o-regime-disciplinar-e-o-processo-disciplinar-na-administracao-publica-direta-e-indireta-do-municipio-de-santo-amaro-da-imperatriz-sc-e-da-outras-providencias?q=estatuto
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1.2 CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL:  
1.2.1  LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Nova Ortografia. 
Acentuação gráfica. Prosódia. Crase. Classes de palavras: classificação, empregos e flexões. Conjugação verbal. 
Concordância nominal e verbal. Sinais de pontuação. Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e 
parônimos. Níveis de linguagem (ou níveis de fala). 
1.2.2 CUIDADOS, HIGIENE ESEGURANÇA NO TRABALHO: Higiene Pessoal: Cuidados com o corpo: banho 
diário, unhas, cabelos, dentes e roupas. Cuidados com as mãos: lavagem correta e frequência. Uso adequado 
de uniformes. Hábitos de higiene durante o trabalho: tossir, espirrar, uso de lenços e máscaras. Postura e 
aparência profissional no ambiente laboral. Higiene no Local de Trabalho: Organização e limpeza do ambiente 
de trabalho. Rotina de limpeza e conservação de equipamentos e utensílios. Armazenamento correto de 
materiais e produtos. Controle de resíduos e descarte adequado do lixo. Cuidados com áreas comuns (banheiros, 
refeitórios, vestiários e escritórios). Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho: Cuidados 
pessoais e atenção durante o serviço. Uso correto dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Atenção às 
placas e sinais de segurança. Cumprimento das orientações de segurança dadas pelo superior. O que Fazer em 
Caso de Acidente Como agir em emergências. A quem avisar e como pedir ajuda. Noções sobre primeiros 
socorros. Noções de combate a incêndios e Prevenção De Incêndios: Cuidados básicos no local de trabalho. 
Manutenção de equipamentos e instalações elétricas. Importância da limpeza e organização dos ambientes. Uso 
correto de velas, fósforos e produtos inflamáveis. Atenção às placas de aviso e sinalizações de segurança. A 
importância de desligar aparelhos elétricos ao encerrar o expediente e Cuidados com o manuseio de energia 
elétrica. Cuidados no trânsito (pedestre) e no transporte coletivo.  
 
1.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
1.3.1 Agente de Combate as Endemias: Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências, e suas atualizações. Lei Federal nº 11.350/2006, que regulamenta o § 5º do art. 198 da 
Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal, amparado pelo parágrafo único do art. 2º da Emenda 
Constitucional no 51/2006, e dá outras providências, e suas atualizações. Ministério do Trabalho: Norma 
Regulamentadora nº 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. Norma Regulamentadora nº 
6 – Equipamento de Proteção Individual – EPI. Visita domiciliar. Entrevista. Controle e prevenção de doenças. 
Noções básicas sobre meio ambiente e saneamento ambiental. Avaliação de áreas de risco ambiental e sanitário. 
Conhecimentos básicos sobre metodologias de coleta de animais sinantrópicos. Noções básicas de 
epidemiologia. Conhecimentos sobre segurança do trabalhador em atividades de campo. Conhecimentos sobre 
segurança do trabalhador e da população quanto à manipulação produtos para agentes biológicos ou produtos 
químicos domissanitários. Conhecimentos básicos sobre sintomas, ciclo biológico e medidas de prevenção e 
controle de: dengue, chikungunya, zika, febre amarela, leptospirose, raiva, leishmaniose cutaneomucosa, 
leishmaniose visceral, esquistossomose e febre maculosa. Orientações sobre Medidas de Prevenção e Controle 
de Achatina fulica (caramujo africano), escorpiões, aranhas, roedores, baratas e carrapatos. Ações integradas 
de educação em saúde. Manual de Vigilância, Prevenção e Controle de Zoonoses – MS e Diretrizes Nacionais 
para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue – MS. 
 
1.3.10 Analista de licitações, contratos e convênios: Noções Gerais sobre a Constituição Federal de 
1988; Lei nº 14.133 de 2021 Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Forma de licitação eletrônica e 
presencial para entes públicos, nas contratações de bens comuns e serviços comuns. Credenciamento, sessão 
pública, fases do certame, impugnação e recursos. Lei Complementar 123/06 e alterações - Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo; 
classificação de documentos e correspondências; Correspondência oficial; Processos administrativos: Formação, 
autuação e tramitação; Organização administrativa dos serviços da Prefeitura: finalidades dos órgãos; Qualidade 
no atendimento ao público; A imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e postura; Noções Básicas de 
Administração Pública: serviços administrativos, atos administrativos, poderes administrativos e princípios da 
Administração Pública; Competências dos poderes legislativo, executivo e judiciário; Organização e 
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racionalidade; Estruturas administrativas e organizacionais: organograma, fluxograma; Licitação: conceito, 
finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; 
procedimento, revogação e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: 
conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Controle da 
Administração Pública: conceito, tipos e formas de controle; controle interno e externo; controle pelos tribunais 
de contas; Princípios Básicos da Administração Pública. Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de 
Processos e Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública. 
 
1.3.2 Arquiteto e Urbanista: Conhecimentos gerais e atuais de teoria e história da arte, arquitetura e 
urbanismo. Levantamentos - Noções de topografia. Levantamento arquitetônico e urbanístico. Locação de obras. 
Dados geoclimáticos e ambientais. Legislação arquitetônica e urbanística. Instalações de obras e construções 
auxiliares–Serviços preliminares. Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de terra. Escoramentos. 
Projeto de Arquitetura – Fases e etapas de desenvolvimento do projeto. Análise e escolha do sítio. Adequação 
do edifício às características geoclimáticas do sítio e do entorno urbano. Sistemas construtivos. Especificações 
de materiais e acabamentos. Sistemas prediais de redes. Acessibilidade para pessoas com deficiência física. 
Projeto urbanístico – Desenho urbano. Morfologia urbana, análise visual. Redes de infraestrutura urbana, 
circulação viária, espaços livres, percursos de pedestres. Renovação e preservação urbana. Loteamentos, 
remembramento e desmembramento de terrenos. Projeto paisagístico – Conceitos de paisagem. Paisagismo de 
jardins e grandes áreas. Arborização urbana, equipamentos e mobiliários urbanos. Projetos de reforma, 
revitalização e restauração de edifícios. Fiscalização e gerenciamento – Acompanhamento, coordenação e 
supervisão de obras. Aceitação dos serviços. Administração de contratos de execução de projetos e obras. 
Caderno de encargos. Atividades e serviços adicionais – Estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira e 
legal. Estimativas de custos. Orçamentos. Laudos e pareceres técnicos. Noções de representação gráfica digital: 
AutoCAD. Tecnologia das construções – Fundações, estruturas. Mecânica dos solos. Sistemas construtivo. 

1.3.3 Assistente Administrativo: Atendimento e orientação ao público. Relacionamento interpessoal e 
Comunicação. Tipos de redação oficial e técnica: atestado, ata, circular, edital, ofício, relatório, requerimento e 
declaração. Arquivo: organização, transferência, sistemas e métodos de arquivamento. Gestão de Tempo. Ética 
e postura profissional. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: Microsoft Word, Microsoft 
Excel, Microsoft, Microsoft Power Point. Internet. Correio eletrônico. Conhecimentos gerais das rotinas 
administrativas. Utilização de equipamentos de escritório, computadores, tablets, digitalização, scaners, 
impressoras e centrais telefônicas. Constituição Federal, artigos 1 ao 19,29,30,31,37,38. Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de Licitação e contratação para as Administrações. Lei federal 
complementar nº 101/2000, Lei de responsabilidade fiscal. lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, 
lei da assinatura. 

1.3.4 Assistente de Cadastro: Noções de serviços administrativos e municipais; Impostos privativos - 

imposto predial urbano (IPTU): zona urbana - incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto 
sobre transmissão "Inter vivos" de imóveis e de direitos reais (ITBI). Qualidade no atendimento: Atendimento 
ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento 
das pessoas ao setor específico. Noções de Arquivo: organização de arquivos e protocolos; Recepção e despacho 
de documentos; Uso de equipamentos de escritório. Noções de ética e cidadania. Conceitos sobre a Legislação 
Urbanística Municipal (disposições mínimas do Plano Diretor, Zoneamento e Índices Urbanísticos, Código de 
Obras e Edificações, Código de Posturas, Lei de Parcelamento do Solo), instrumentos de autuação (Notificação, 
Auto de Infração e Auto de Apreensão). Conceito e Limites. Parcelamento do solo (loteamento, 
desmembramento, fracionamento de lotes, - Leis Federais n.º 6.766/79 e n.º 10.406-02). Controle de acesso a 
prédios e serviços públicos e particulares para Deficientes, Idosos, Gestantes e Pessoas acompanhadas de 
crianças de colo (Leis Federais n.º 10.048-00, n.º 10.098-00; Decreto n.º 5.985-04). Licença para edificar 
(conceito, procedimentos, alteração do projeto): HABITE-SE, Licença para Reforma e Reconstrução, Licença 
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para Demolições, Controle sobre o uso e ordenamento do solo, Sinalização de vias e obras públicas. Noções de 
legislação tributária; 
 
1.3.5 Assistente Social: O processo de trabalho do Serviço Social: aspectos teórico-metodológicos e ético-
políticos; instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da competência profissional - 
planejamento, execução, pesquisa; a legislação profissional; a atuação do assistente social na esfera estatal; 
ética e direitos humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e operacionalização das políticas 
sociais; o trabalho do assistente social com os diferentes segmentos da população em situação de 
vulnerabilidade social e de pobreza no campo das políticas sociais setoriais e por segmentos; interdisciplinaridade 
e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a rede social. Política Nacional de Assistência Social; SUAS - 
Sistema Único da Assistência Social; Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Família, Rede, 
Laços e Políticas Públicas; Violência Doméstica; Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; Código 
de Ética Profissional do Assistente Social; Programas Governamentais de Transferência de Renda. 

1.3.11 Auditor Fiscal de Vigilância Sanitária: Conhecimento do Sistema Único se Saúde (SUS): 
Legislação Básica do SUS; Leis 8080/90 e 8142/90. NOAS 01/02; Norma Operacional de Assistência à Saúde; A 
obrigatoriedade de notificação pelos profissionais de saúde, de algumas doenças transmissíveis; Relação de 
doenças para o Brasil. Indicadores de Saúde. Legislação; Sanitária; Epidemiologia e Controle de Zoonoses 
(Raiva, Controle de Quirópteros, Leptospirose, Controle de Roedores, Toxoplasmose, Tuberculose, Brucelos e, 
Teníase, Cisticercose, Fasciolose, Salmonelose, Leishmaniose: visceral e cutânea, Larva migrans, Hidatidose, 
Esquistossomose). Transição demográfica e epidemiológica. Vigilância Epidemiológica. Investigação 
Epidemiológica de Casos e Epidemias. Sistema de Informação em Saúde e Vigilância Epidemiológica. Doenças 
de Interesse para a Saúde Pública e Vigilância Epidemiológica: AIDS,  
Cólera, Dengue, Esquistossomose Mansônica, Febre Tifóide, Hanseníase, Antaviroses, Hepatites Virais, 
Leptospirose, Menigites, Raiva, Tuberculose e Tétano. Doenças Emergentes e Reemergentes. Esquema Básico 
de Vacinação e vacinação de adultos. Dengue, controle. Legislação Sanitária Federal e Vigilância Sanitária 
ANVISA, Vigilância Sanitária e Ambiental Saúde do Trabalhador,). 
 
1.3.12 Auditor Fiscal de Meio Ambiente: Educação ambiental, ordenamento científico das florestas, 
proteção dos recursos florestais, ecossistema florestal, utilização racional dos produtos e bens florestais; 
Recursos naturais renováveis; Ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; Produtos florestais, sua 
tecnologia e sua industrialização; Edafologia; processos de utilização de solo e de floresta; estrutura e 
propriedades dos solos e Interação dos solos com ecossistemas terrestres e hídricos; Implementos florestais; 
economia e crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos; Código Florestal; Sucessão 
Ecológica; Estabilidade dos ecossistemas; Usos da água; Impactos ambientais sobre os ecossistemas e agro 
ecossistemas; Recuperação de matas ciliares e reserva legal; Desertificação: causa e efeito; Legislação 
Ambiental, Constituição brasileira e o meio ambiente. Lei de Crimes Ambientais: Lei nº º 9605/98. Resoluções 
CONAMA: 010/90, 278/01, 237/97 e 317/02. Legislação MMA/IBAMA sobre manejo florestal, uso alternativo do 
solo e reposição florestal: Instrução Normativa nº 04/02 (MMA), Instrução Normativa nº 03/02 (MMA), Instrução 
Normativa n.º 01/1996 (MMA), Instrução Normativa n.º 031/04-N, Portaria n.º 007/03 (IBAMA). Política 
florestal; solos e fertilidade; Manejo de bacias hidrográficas; Sistemas agroflorestais; Tecnologia de produtos 
florestais; Acesso e uso de produtos florestais e conflitos sociais; Manejo de produtos florestais não madeireiros; 
Extensão e fomento florestal; Florestamento e reflorestamento; SNUC (Lei n.º 9.985/00 e Decreto n.º 
4.340/02). ; Plano de manejo em florestas nacionais; Incêndios florestais; Uso sustentado dos recursos 
florestais; Equilíbrio dos ecossistemas; Avaliação do potencial biológico dos ecossistemas florestais; 
Gerenciamento de Unidades de Conservação e Preservação Ambiental; Impacto ambiental e recuperação de 
áreas degradadas; Inventário e Avaliação de Patrimônio Natural; Sistemática Vegetal; Mecanização e Colheita 
Florestal; Entomologia Florestal; Fitologia Florestal; Silvicultura; Manejo Florestal; Inventário Florestal; 
Geoprocessamento; Combate a incêndios florestais; Ética Profissional. Outras questões versando sobre as 
atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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1.3.13 Auditor Fiscal de Obras, Postura e Serviços Públicos: Fiscalização de Posturas; Instrumentos 
de fiscalização; Dinâmica da fiscalização; Fundamentos técnicos; Atos de fiscalização (notificações; vistoria, 
diligência, auto de infração, auto de apreensão, cassação, embargo e interdição); Fiscalização: preventiva e 
corretiva; em igrejas e eventos públicos; do comércio ambulante, de estabelecimentos Bancários (cobrança 
abusiva de tarifas bancárias, taxas e serviços bancários em geral, cobrança de juros, empréstimo bancário) e 
demais locais de competência da municipalidade; Licenciamento ambiental; alvará de funcionamento e alvará 
provisório; alvará de meio ambiente e vigilância sanitária, Trâmites para concessão de alvará; Noções de área 
de construção civil, Instrumentos de política e gestão urbana, Infraestrutura e serviços urbanos, Liberação de 
alvarás, licenças; A repartição constitucional de competências entre os entes federativos e as posturas 
municipais. Poder de polícia administrativa, Limites do poder de polícia; Atos relativos à fiscalização do poder 
de polícia, fiscalização de posturas municipais, relatório de fiscalização; Autorização e Atividades exercidas em 
logradouros públicos (comércio ambulante, bancas de jornais, colocação de mesas e cadeiras na calçada por 
estabelecimentos comerciais.); A lei do uso do solo e a lei de zoneamento da cidade; Desenvolvimento 
Sustentável; Degradação e Poluição Ambiental; Noções de: tecnologias de tratamento de água, de tecnologias 
de tratamento dos efluentes; de tecnologias de tratamento de resíduos sólidos; tratamento e descarte de 
resíduos sólidos domésticos e industriais; Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental; 
Noções básicas e conceitos fundamentais de Saúde e Vigilância Sanitária, de saúde pública, epidemiologia e 
saneamento; Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, 
vinculação; autorização e licença. Vistorias: irregularidades, intimação, penalidades, recurso, embargo, cassação 
de licença e demolição; Fundamentos técnicos e legais da construção civil; Licença e aprovação de projetos. 
Fundações, estruturas, paredes, revestimentos e coberturas. Condições gerais das edificações: alinhamentos e 
afastamentos, classificação dos compartimentos, vãos, áreas, circulações em mesmo nível, circulações de 
ligação de níveis diferentes, orientação e insolação. Política das construções, de costumes, de meio ambiente, 
de higiene, regulamentação edilícia e licenciamento em geral; Elementos básicos do projeto: plantas, cortes, 
fachadas e detalhes. Projeto de reforma e modificação: acréscimo e demolição. Instalações prediais: hidráulicas, 
sanitárias e elétricas. Desenho topográfico: leitura e interpretação da planta topográfica. Noções básicas de 
desenhos de arquitetura: formatos, escalas, símbolos e convenções. Normas da ABNT. Equipamentos de 
proteção individual; Execução e conclusão de obras: Direito de construir, fundamento, proteção à segurança e 
ao sossego, controle da construção, licenciamento de obras, consulta prévia, aprovação de projeto, emissão de 
alvará de construção, emissão de habite-se. Instrumentos de política urbana, uso do solo, parcelamento e 
regulação. Lei  Municipal nº 474, de 29 de outubro de 1980 Institui O Código De Obras Edificações Do 
Município De Santo Amaro Da Imperatriz ( Disponível em: https://leismunicipais.com.br/codigo-de-obras-santo-
amaro-da-imperatriz-sc ), Lei Municipal Nº 872, de 18 de setembro de 1991 Institui O Código De Posturas 
No Município De Santo Amaro Da Imperatriz E Dá Outras Providências ( disponível em: 
https://leismunicipais.com.br/codigo-de-posturas-santo-amaro-da-imperatriz-sc ). 
 
1.3.14 Auditor Fiscal de Receita: Legislação Tributária (Código Tributário Nacional - CTN, Normas gerais 
de direito tributário, Impostos, taxas e contribuições de melhoria e Processos administrativos tributários); Direito 
Tributário (Princípios constitucionais tributários, Obrigação tributária principal e acessória, Lançamento 
tributário, Crédito tributário, Suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Auditoria Fiscal (Conceitos e 
tipos de auditoria, Planejamento e execução de auditorias, técnicas de auditoria fiscal, Relatórios de auditoria, 
Procedimentos de controle e fiscalização.) Contabilidade Tributária (Princípios contábeis, Escrituração contábil, 
Análise de balanços e demonstrações financeiras, Contabilidade aplicada ao setor público e Auditoria contábil) 
Administração Pública: (Organização e funcionamento da administração pública, Controle interno e externo da 
administração pública, Responsabilidade fiscal, Licitações e contratos administrativos, Ética na administração 
pública.) Economia: (Fundamentos de economia, Políticas fiscais e monetárias, Sistema financeiro nacional, 
Indicadores econômicos, Análise econômica de políticas tributárias.) Direito Administrativo (Princípios do direito 
administrativo, Atos administrativos, Poderes administrativos, Processo administrativo, Responsabilidade civil do 
Estado.) Legislação Específica: (Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei de Acesso à Informação (LAI), 

https://leismunicipais.com.br/codigo-de-obras-santo-amaro-da-imperatriz-sc
https://leismunicipais.com.br/codigo-de-obras-santo-amaro-da-imperatriz-sc
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Legislação sobre crimes contra a ordem tributária. LEI MUNICIPAL Nº 1100/95 "INSTITUI O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ. (disponível em: 
https://leismunicipais.com.br/codigo-tributario-santo-amaro-da-imperatriz-sc ). 
 
1.3.6 Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar Operacional I e II: Limpeza e higiene em geral. Limpeza 
e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. Conhecimentos básicos para a 
realização de serviços de higienização e limpeza em locais como: copa, cozinha e banheiro. Controle de estoque 
dos materiais de limpeza. Remoção de lixo e detritos, destino e seleção do lixo. Segurança e higiene do trabalho. 
Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. Noções sobre primeiros socorros. Uso de 
equipamentos de proteção individual - EPIs. Noções de combate a incêndios. Cuidados com o manuseio de 
energia elétrica. 
 
1.3.15 Biblioteconomista: Biblioteconomia e ciência da informação: conceitos básicos e finalidades. 
Normas técnicas para a área de documentação: referência bibliográfica (de acordo com as normas da ABNT), 
resumos, abreviação de títulos de periódicos e publicações seriadas, sumário, preparação de índices de 
publicações, preparação de guias de bibliotecas, centros de informação e de documentação. Fontes de 
informação. Indexação: conceito, definição, linguagens, descritores, processos e tipos de indexação. Resumos 
e índices: tipos e funções. Classificação Decimal de Dewey (CDD). Classificação decimal universal (CDU): 
estrutura, princípios e índices principais e emprego das tabelas auxiliares. Catalogação (AACR‐2): catalogação 
descritiva, entradas e cabeçalhos; catalogação de multimeios. Catálogo: tipos e funções. Organização e 
administração de bibliotecas: princípios e funções administrativas em bibliotecas. Serviços de informação. 
Formação e desenvolvimento de coleções: políticas de seleção e de aquisição, avaliação de coleções. publicações 
oficiais, organização e/ou normatização. Atendimento ao usuário. Estudo de usuário – entrevista. Disseminação 
da informação. Estratégias de busca da informação. Informação e automação de bibliotecas. Noções de 
informática para bibliotecas: dispositivos de memória, de entrada e saída de dados. Automação: formato de 
intercâmbio, formato MARC21, banco de dados, base de dados, planejamento da automação. Bibliografia: 
conceituação, teorias, classificação, histórico e objetivos. Bibliotecário: Legislação e Órgãos de Classe. Ética 
profissional. 
 
1.3.16 Biólogo: Célula: Origem e características gerais das células procarióticas e eucarióticas; componentes 
químicos: importância funcional das substâncias químicas para a manutenção da homeostase; célula animal e 
vegetal: organização, metabolismo, funções e interações entre estruturas e organelas celulares; Fundamentos 
de citogenética: código genético, genes e cromossomas; Reprodução celular: mitose e meiose. Tecidos: 
conceitos estrutural e funcional; Origem embrionária dos tecidos; principais tipos, características e funções dos 
tecidos animais e vegetais. Seres Vivos: características gerais; Variedade dos seres vivos: sistema de 
classificação em reinos, categorias taxonômicas, conceito de espécie e regras de nomenclatura; características 
gerais dos principais grupos: Vírus, Monera, Protista, Fungi, Plantae e Animalia. Doenças infecto-parasitárias: 
principais endemias do Brasil e medidas preventivas em saúde pública. Fisiologia Animal e Vegetal: respiração 
e trocas gasosas; circulação: transporte de gases e nutrientes; Nutrição: nutrientes, digestão e absorção; 
doenças carenciais; Excreção; Sistemas de sustentação e locomoção; Mecanismos de integração: nervoso e 
endócrino; respostas aos estímulos ambientais; Reprodução: assexuada e sexuada; Sistemas de defesa: 
mecanismos de imunidade e vacinas. Genética: conceitos básicos: terminologia, cruzamentos e probabilidade; 
Mendelismo e Neomendelismo: mono e diibridismo, polialelia, interação gênica e herança ligada ao sexo; 
Anomalias cromossômicas; Noções de engenharia genética: clonagem, seres transgênicos e terapia gênica. 
Evolução: Principais teorias e evidências do processo evolutivo; Fontes de variabilidade genética: mutação e 
recombinação gênica; Seleção natural e artificial; Mecanismos evolutivos. Ecologia: fluxo de energia e matéria 
na biosfera; Relações ecológicas nos ecossistemas: estudos das comunidades e sucessão ecológica; Ciclos 
biogeoquímicos; Poluição e desequilíbrio ecológico: conservação e preservação da natureza. Ecologia: 
funcionamento dos ecossistemas, nicho ecológico, dinâmica de populações; ecologia de comunidades; Poluição 
ambiental; Biogeografia; Agroecologia; Noções de química geral; biologia geral e hidrologia; Limnologia; 
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Técnicas de Laboratório: higiene, organização e segurança em laboratório; Conhecimentos de aparelhos, 
instrumentos e utensílios para análises; Análises bacteriológicas e parasitológicas de água, esgoto e lodo 
ativado; Processos de Tratamento de Água e de esgotos; Parâmetros físico-químicos de água e de esgotos, tais 
como: cor, pH, turbidez e alcalinidade DBO, DQO, OD; Gestão e manejo dos recursos ambientais; Conhecimento 
de epidemiologia de veiculação hídrica. 
 
1.3.7 Condutor de Transporte de Passageiros e Cargas : Legislação de Trânsito. Código de Trânsito 
Brasileiro e demais legislações referentes à condução de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais 
de Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, 
infrações e penalidades. Medidas e processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. 
Preservação do meio ambiente. Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do 
veículo. Transporte de urgência e emergência. 
 
1.3.8 Contador: Contabilidade geral (NBC TG): fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, 
objeto, finalidade, usuários e princípios contábeis. Fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e despesa. 
Principais demonstrações financeiras. Contabilidade Pública (NBC TSP): fundamentos legais etécnicos de 
contabilidade pública: conceito, objetivos, princípios, métodos de escrituração e sistemas de contas. Aspectos 
jurídicos e contábeis do patrimônio público: bens, direitos e obrigações (dívidas fundada e flutuante). Noções 
de Orçamento Público: despesas e receitas públicas, créditos adicionais. Lei orçamentária anual; Lei de diretrizes 
orçamentária; Plano plurianual; Contabilidade Pública: conceito, regime contábil, exercício financeiro e campo 
de aplicação; contabilização e lançamentos das principais operações típicas; Aspectos gerais da Lei nº. 4.320/64. 
Controladoria: Teoria dos sistemas aplicada às organizações. Definição e funções da controladoria numa 
organização. Aplicabilidade do conceito de controladoria à gestão pública; A Metodologia de Trabalho do Sistema 
de Controle Interno – SCI. Objetivos e abrangência de atuação do SCI; Técnicas de Controle. Formas e tipos. 
Relatórios e pareceres de Auditoria. Planejamento das ações de controle interno. Ministério Público Estadual e 
Ministério Público Especial junto aos Tribunais de Contas. Plano de contas: aspectos gerais e composição do 
plano. Direito Constitucional. Direito Administrativo: Administração Pública e princípios básicos. LEGISLAÇÃO: 
Noções da Lei nº 14.133/2021. Lei Federal 4320/1964; Lei Complementar 101/2000 (atualizada); Normas 
Brasileiras de Contabilidade TSP 01 a 21, NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC T 16.7 e NBC T 16.11, Resolução 
CFC nº 1.161/09 e Lei Federal 12.527/2011. Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 
1.234/2012 e suas alterações. Noções de informática. Uso, em nível de usuário dos programas: Microsoft Word, 
Microsoft Excel, Microsoft Power Point. Internet. Correio eletrônico. Utilização de equipamentos de escritório, 
computadores, tablets, digitalização, scaners, impressoras e centrais telefônicas. 
 
1.3.9 Coveiro: Preparação de sepulturas. Escavação da terra. Escoramento das paredes da abertura. 
Retirada de lápide. Limpeza do interior das covas já existentes para o sepultamento. Procedimento de inumação: 
carregamento e colocação do caixão na cova aberta; manipulação das cordas de sustentação para facilitar o 
posicionamento do caixão na sepultura; fechamento da sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe 
uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo. Manutenção da limpeza e conservação de jazigos e covas. 
Procedimento de inumação, exumação, cremação e trasladação de cadáveres. Limpeza e conservação do 
cemitério, máquinas e ferramentas de trabalho. Equipamentos de Segurança. Saúde ocupacional dos 
trabalhadores de cemitérios. 
 
1.3.10 Enfermeiro - ESF: Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990; princípios e diretrizes do SUS, o SUS na 
Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção 
Hospitalar, Higienização das mãos. Fundamentos e exercício da enfermagem: Lei do exercício profissional - 
análise crítica. Código de Ética - análise crítica. Procedimentos em consulta de enfermagem; Procedimentos na 
APS; Manejo de pacientes hipertensos diabéticos; Comportamento e fatores epidemiológicos das doenças; 
Procedimentos e Legislação para inspeção de comércio de alimentos e medicamentos, serviços de saúde e 
alimentação, farmácias e drogarias. Epidemiologia e enfermagem. Estatística e enfermagem. Teorias em 
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enfermagem. Enfermeiro como líder e agente de mudança. Concepções teórico-práticas da assistência de 
enfermagem. Administração dos serviços de enfermagem: Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. 
Lei orgânica de saúde a partir da Constituição Federal de 1988. Processo social de mudança das práticas 
sanitárias no SUS e na enfermagem. Administração de materiais e enfermagem. Normas, rotinas e manuais - 
elaboração e utilização na enfermagem. Teorias administrativas e enfermagem. Organização dos serviços de 
enfermagem. Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. Planejamento na administração e na 
assistência de enfermagem em ambulatórios. Enfermagem e recursos humanos - recrutamento e seleção. 
Enfermagem em equipe - dimensionamento dos recursos humanos. Enfermagem, enfermeiro, tomada de 
decisão na administração da assistência e do serviço. Enfermagem na auditoria dos serviços e da assistência. 
Normas do Ministério da Saúde para atuação: programa nacional de imunizações, programa da mulher, programa 
da criança, programa do adolescente, programa do idoso, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, 
programa de pneumologia sanitária, programa de hipertensão, programa de diabético. Processo de enfermagem 
- teoria e prática. Consulta de enfermagem. Participação do enfermeiro na CIPA. Emergências clínico cirúrgicas 
e a assistência de enfermagem. Primeiros socorros na empresa. Assistência integral por meio do trabalho em 
equipes: de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar. Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao 
autocuidado: promoção e prevenção da saúde. Cadernos da Atenção Básica Nº 19, 27, 30, 32, 33, 34, 39; 
Acolhimento – Política Nacional de Humanização – PNH, acolhimento; Lei nº 8880 e lei nº 8142; Estratégia 
Saúde da Família; Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF; Redes de atenção à saúde. Administração em 
Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção 
Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. 
Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias agudas. Controle das doenças diarreicas e 
prevenção a acidentes e intoxicações. Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e 
Parasitárias Prevalentes em Nosso Meio. Assistência de Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. 
Biossegurança. Processamento de Artigos médico hospitalares. Sistema de Informação em Saúde. Atribuições e 
rotinas da Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. 
 
1.3.11 Engenheiro Ambiental e Sanitarista: Políticas públicas de infraestrutura. Gerenciamento e gestão 
ambiental. Política Nacional de Meio Ambiente. Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação. 
Zoneamento ambiental. Sistema de Abastecimento de Água: Barragens; Captação Superficial e Subterrânea 
(tipos de captação, materiais e equipamentos, dimensionamento, proteção); Adução (tipo de adutoras, 
dimensionamento, materiais empregados); Estação de Recalque; Estação de Tratamento de Água - ETA, tipos 
de tratamento de água, processos físico-químicos de tratamento de água de abastecimento; Rede de 
Distribuição (traçado, métodos de dimensionamento, materiais empregados, orçamento). Importância do 
abastecimento de água. A água na transmissão de doenças. Qualidade, impurezas e características físicas, 
químicas e biológicas da água. Padrões de potabilidade. Controle da qualidade da água. NBR ISO/IEC 
17.025/2017.Manutenção de sistemas de abastecimento de água. Medidas de redução e controle de perdas de 
água (perdas reais, perdas aparentes, setorização, macromedição, gerenciamento de pressões, Distritos de 
Medição e Controle - DMC). Tratamento e disposição final de efluentes de Estação de Tratamento de Água (leitos 
de secagem, sacos para desidratação de lodos, entre outros). Sistema de Esgoto Sanitário: Coletores, 
interceptores, emissários (traçado, materiais e equipamentos, dimensionamento, operação e manutenção); 
Estação Elevatória; Estação de Tratamento de Esgoto – ETE (a ETE e suas unidades constitutivas, processos e 
grau de tratamento de esgotos: tratamento preliminar, tratamento secundário, tratamento terciário, lodos 
ativados, filtros biológicos, lagoas de estabilização, outros; processos físico-químicos de tratamento de 
efluentes). Características dos esgotos. Tratamento do lodo. Reuso da água e disposição no solo. Saúde Pública 
e Meio Ambiente: conceitos e componentes a ecologia, os ecossistemas, cadeia alimentar, ciclos biogeoquímicos 
da natureza (água, carbono, oxigênio, nitrogênio e fósforo), a biodegradação, nutrição, respiração e fotossíntese, 
os impactos ambientais, a poluição e contaminação, as doenças relacionadas com a falta de saneamento, os 
aspectos epidemiológicos, indicadores de saúde. Processos de depuração biológica das águas. Ecologia e 
poluição ambiental. Consciência ecológica. Uso sustentado de recursos naturais. Hidráulica básica. Hidrologia. 
Consumo de água. Estimativa de população. Regulação no Saneamento Básico. 
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1.3.12 Engenheiro Civil: Geologia Aplicada à Engenharia; Resistência dos Materiais; Topografia; Urbanismo; 
Hidráulica; Materiais de Construção; Teoria das Estruturas; Estradas; Hidrologia Aplicada; Mecânica dos Solos; 
Concreto Armado; Saneamento; Fundações; Planejamento; Orçamento e Controle de Obras; Planejamento 
Urbano; Saneamento Urbano; Equipamentos Urbanos; Gerenciamento na Construção Civil; Instalações Prediais; 
Tráfego e Transporte; Cadastro Fiscal Imobiliário. 

1.3.13  Farmacêutico: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Legislação: Constituição 
Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8142/1990; Portaria 
de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde que trata da Consolidação das normas 
sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. Organização de Almoxarifados, avaliação da 
área física e condições adequadas de armazenamento. Controle de estoques de medicamentos e material de 
consumo. Padronização dos itens de consumo. Sistema de compra. Sistema de dispensação de medicamentos 
e materiais de consumo. Sistema de distribuição de medicamentos. Farmacologia. Conceitos: SUS, Vigilância 
Sanitária, Vigilância Epidemiológica, Assistência Farmacêutica. Política de medicamentos - legislação para o setor 
farmacêutico. Educação em saúde - noções básicas. Estrutura física e organizacional e funções da Farmácia 
Hospitalar. Seleção de medicamentos, germicidas e correlatos. Programação e estimativas de necessidade de 
medicamento. Noções básicas de epidemiologia. Farmacologia clínica e terapêutica. Serviços/centros de 
informação de medicamentos. Farmacovigilância e farmacoepidemiologia. A Farmácia Farmacotécnica e 
Tecnologia Farmacêutica. Misturas intravenosas, nutrição parenteral e manipulação de citostáticos. Controle de 
qualidade dos produtos farmacêuticos - métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos. 
Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos. Conhecimentos gerais sobre material médico-hospitalar. 
Garantia de qualidade em farmácia hospitalar. Legislação farmacêutica. O Sistema Único de Saúde: Aspectos 
históricos. Fundamentação Jurídica e organizacional do SUS: Princípios e Diretrizes do SUS. 

1.3.14 Fisioterapeuta: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos 
das alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; 
conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia; Exame clínico, físico, semiologia, exames complementares 
e plano de trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de 
termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, 
eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em 
neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em pediatria, geriatria e Neonatologia; 
Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese e órteses; mastectomias; Fisioterapia em 
pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção 
do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao 
trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; Riscos 
ocupacionais na fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. 

1.3.15 Fonoaudiólogo: Conceitos básicos; comunicação verbal e não verbal, voz, fala, linguagem, 
pensamentos. Fenômeno normal da linguagem oral. Processo normal do pensamento. Desenvolvimento global 
da criança, segundo as áreas: motoras, cognitivas, socioemocionais. Processo de aquisição da linguagem oral e 
escrita. Alterações da linguagem oral em relação aos sistemas: nervoso, auditivo, e do aparelho fonador. 
Distúrbios fonoaudiológicos na linguagem oral e escrita. A psicomotricidade e suas implicações nos distúrbios 
da linguagem escrita. Elementos básicos na psicomotricidade, esquema corporal, lateralidade, tônus muscular, 
orientação especial e orientação temporal. Aprendizagem e teoria da aprendizagem; causas dos distúrbios da 
aprendizagem. Pré-requisitos para a aprendizagem da leitura e da escrita. Distúrbios da aprendizagem. A escola 
especial e a Fonoaudiologia. Fala: Componentes do sistema de fala normal, receptor, transmissor e efetor. 
Desenvolvimento normal da fala e a relação das etiologias no fenômeno fonoaudiológico da fala: respiratória, 
articulatória, neurológica, psicológica. As patologias da fala: dislalia, disglossia, deglutição atípica, disartria, 
dislogia, apraxia, anartria, gagueira -fundamentação teórica, características, etiologia, consequência. Avaliação 
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da fala ligada a estas patologias, fundamentação teórica, recursos e prognóstico. Voz: Mecanismo de produção 
da voz: função respiratória, mobilidade laríngea durante a formação, sistema de ressonância, emissão dos sons 
na fala, articulação, estrutura da fonação. O fenômeno fonoaudiológico na voz, patologias, disfonias infantis, 
muda vocal, afonia alaríngea, insuficiência velo faríngea (rinofonia) -conceituação, etiologia, sintomatologia, 
consequência, conduta para reeducação. Audição: Desenvolvimento da função auditiva. Audição periférica e 
central. Escala de desenvolvimento normal da audição. Audição normal e patológica: graus e tipos de perda 
auditiva. Caracterização audiométrica dos diversos graus de perda. Unidade audiométrica, análise de 
audiogramas: disacusias mistas, condutivas e neurossensoriais. Características do desenvolvimento da 
linguagem e da fala no deficiente auditivo. O deficiente auditivo e a escola. Código de Ética da Fonoaudiologia. 
Biossegurança em Fonoaudiologia. Fonoaudiologia e Saúde Pública. 

1.3.17 Geógrafo: A evolução teórica da Geografia: Conceitos-chave de espaço, região, lugar, paisagem e 
território; Escalas geográficas. Cartografia: Fundamentos; Projeções; Representação de elementos espaciais; 
Cartografia temática e suas aplicações; Sistemas de coordenadas; Escalas. Geoprocessamento: Noções de 
sensoriamento remoto; Imagens orbitais – sistema Landsat, Spot; Aplicações das imagens orbitais na 
cartografia; Elementos de representação – Planimetria (hidrografia, vegetação, unidades político-
administrativas, localidades, áreas espaciais, sistemas viários, limites, linhas de comunicação); Altimetria 
(aspectos do relevo, curvas de nível – formas topográficas e rede de drenagem, equidistância, cores 
hipsométricas, relevo sombreado, perfil topográfico – escalas e desenho); Softwares de SIG, GPS e 
Sensoriamento. Relação Sociedade/Natureza: Meio natural; Meio ambiente e desenvolvimento sustentável. 
Noções de planejamento territorial. Território brasileiro: Formação do território e organização político-territorial 
e representação espacial do território; Formação do território catarinense; os espaços urbanos e agrários; 
População e espaço (crescimento populacional, estrutura da população e movimentos migratórios). A 
problemática socioambiental no mundo atual: Agenda 2023; objetivos de desenvolvimento sustentável – ODS; 
Avaliação de impactos ambientais: métodos e aplicação; Convenção da Diversidade Biológica (CBD). Santa 
Catarina: O meio natural (estrutura geológica, relevo, clima, hidrografia e vegetação); Unidades de conservação 
ambiental; Zoneamento Ecológico Econômico – ZEE; Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC); Análise 
de Impacto Regulatório (AIR); Bacias e Divisões Hidrográficas do Brasil; Elementos de uma bacia hidrográfica; 
Tipos de bacias hidrográficas; Rios: formação, dinâmica, classificação, padrões de drenagem, morfologia dos 
canais fluviais; aquíferos e águas subterrâneas. Legislação: Lei Federal nº 12.187/2009; Política Nacional de 
Recursos Hídricos Lei 9.433, de 8 de janeiro de 1997; Política Nacional do Meio Ambiente Lei 6.938 – 1981. 
 
1.3.18 Mecânico: Injeção eletrônica; motores: diesel, aspirado e turbinado; transmissão; suspensão; 
cambio e embreagem; freios: mecânico, ar e hidráulico; cabeçotes: diesel, gasolina e álcool; caixa de direção: 
mecânica e hidráulica para máquinas pesadas (pneus e esteira); Página 28 de 61 conhecimento em ferramentas 
mecânicas, hidráulica e de precisão. Lubrificação. Solda. Motores de combustão interna (Ciclo OTTO e Ciclo 
DIESEL). 
 
1.3.19 Médico - ESF: Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, 
Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
mãos, Infecção nosocomial do trato urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, Insuficiência 
cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência 
Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da Ética Médica; Conhecimentos 
gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado médico (legislação); informações às 
famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência do médico assistente; sigilo médico e segredo 
profissional; remoção de paciente; responsabilidade do médico. Indicadores de saúde pública; verminoses, 
noções de trabalho em equipe, noções de administração e planejamento público, cronograma de atendimento, 
territorialização, visitas médicas domiciliares, tuberculose e dermatologia. Organização dos serviços de saúde 
no Brasil: Sistema Único de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de 
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notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle 
de tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
 
1.3.20 Médico Veterinário: Clínica e cirurgia veterinária. Compostos sanitários. Controle de produtos de 
uso veterinário. Controle de raiva, de roedores, vetores e zoonoses. Controle sanitário de alimentos. Cuidados 
na prevenção de alimentos. Defesa Sanitária. Desenvolvimento e execução de programas de nutrição animal. 
Formulação e balanceamento de rações. Prevenção de doenças, carências e aumento da produtividade. Doenças 
infectocontagiosas em Saúde Pública veterinária, determinadas por bactérias: estreptococciases, tuberculose, 
pasteurelose, estafilococciases, brucelose, salmonelose, shigueloses, peste bubônica e vibriose leptospirose; 
determinadas por vírus: raiva, encefalites, eqüinas e aftosa; determinadas por nematóides: triquinelose, 
ascaridíase e ancilostomíase; determinadas por trematóides: esquistossomoses e cercarioses; determinadas por 
cestóides: teníase, cisticercoses e equinococoses. Elaboração e execução de projetos agropecuários, referentes 
ao crédito rural. Assessoria, assistência e orientação. Acompanhamento de projetos. Produção racional lucrativa 
de alimentos. Dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos. Epidemiologia: conceito e cadeia 
epidemiológica. Ética Profissional. Exames laboratoriais. Colheita de material e/ou análise  anatomopatológica, 
histopatológica, imunológica. Diagnóstico e terapêutica. Fontes de contaminação. Fundamentos microbiológicos. 
Higiene, plano de prevenção e conduta na infecção alimentar. Inspeção e fiscalização sanitária em locais de 
produção, manipulação, armazenamento e comercialização de produtos de origem animal, bem como da 
qualidade. Legislação pertinente. Inspeção sanitária de produtos de origem animal. Melhoramento do gado. 
Inseminação artificial. Seleção das espécies mais convenientes. Caracteres mais vantajosos. Rendimento da 
exploração pecuária. Planejamento e desenvolvimento de campanhas e serviços de fomento e assistência 
técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública. Levantamentos de necessidades e do aproveitamento de 
recursos orçamentários existentes, visando favorecer a sanidade e produtividade do rebanho. Planejamento, 
organização, supervisão e execução de programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento da pecuária. Estudos, pesquisas, consultas, relatórios, fiscalização e métodos, visando 
assegurar a sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
Procedimentos para avaliação dos surtos de infecção. Profilaxia das intoxicações e infecções alimentares. 
Profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais. Exames clínicos e de laboratório, visando assegurar 
a sanidade individual e coletiva dos animais. Vias de Transmissão. Zoonoses: conceituações e classificação. 
 
1.3.21 Nutricionista: Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de 
cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e 
segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de conservação, técnica de higienização da área 
física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e composição química. Características 
organolipticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, 
parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos de 
controle- APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério 
e avaliação de dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-
infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da 
criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco 
de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má 
nutrição proteico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em 
programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição proteico-calórica. 
Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados 
nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal 
e padronização hospitalar. Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção 
e classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. 

1.3.22 Odontólogo ESF: Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, 
Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das 
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mãos. Traumatismo em dentes permanentes jovens. Dentística restauradora -diagnóstico e tratamento. Ortodontia 
preventiva. Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia -exame do paciente. Técnicas radiográficas. 
Prevenção das doenças periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal. 
Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações periodontais agudas. 
Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem endodôntica. Placa bacteriana. Controle de placa -meios físicos 
e químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e acidentes. Esterilização e desinfecção 
em odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista e civil. Responsabilidade profissional. 

 

1.3.23 Operador de Máquinas e Equipamentos (Retroescavadeira), Operador de Máquinas e 
Equipamentos (Trator Agrícola), Operador de Máquinas e Equipamentos (Motoniveladora), 
Operador de Máquinas e Equipamentos (Escavadeira), Operador de Máquinas e Equipamentos 
(BOBCAT): Legislação de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à condução 
de veículos. Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, 
habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e processos 
administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. Direitos Humanos e 
Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. Transporte de urgência e emergência. 

 
1.3.24 Orientador Social: Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Política Nacional para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Estatuto da Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Sistema 
Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Orientações técnicas para o Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de 
renda na contemporaneidade. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 (Resolução nº 145, de 15 de 
outubro De 2004 - DOU 28/10/2004). Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Secretaria 
Nacional de Assistência Social. Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 – Regulamenta a Lei n° 7.853, de 
24 de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 
Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990. Dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências. Lei 
n° 10.741 de 1° de outubro de 2003. Dispõe o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Lei n° 10.836 de 9 
de janeiro de 2004. Programa Bolsa Família. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema 
Único de Assistência Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília, dezembro, 2012 (Resolução CNAS 
nº 33 de 12 de dezembro). 
 
1.3.25 Procurador Municipal: Da Constituição: conceito; objeto; classificação; supremacia da 
Constituição; aplicabilidade das normas constitucionais; interpretação das normas constitucionais. Controle de 
constitucionalidade. Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres 
individuais e coletivos; dos direitos sociais; da nacionalidade; dos direitos políticos; dos partidos políticos. Da 
Administração Pública: disposições gerais. Da organização dos poderes: Poderes Legislativo e Executivo. Do 
Poder Judiciário: disposições gerais; do Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais 
Regionais Federais e dos Juízes Federais. Das funções essenciais à Justiça. Da Advocacia Pública, da Advocacia 
e Defensoria Pública. DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública. Estrutura administrativa: conceito, 
elementos e poderes do Estado; organização do Estado e da Administração; entidades políticas e 
administrativas; órgãos e agentes públicos. Atividade administrativa: conceito; natureza e fins; princípios 
básicos; poderes e deveres do administrador público; o uso e o abuso de poder. Atos Administrativos: conceito; 
requisitos; atributos; classificação; espécies; invalidação. Processo Administrativo. Licitação: princípios, 
obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade; procedimentos; anulação e revogação; modalidades, Lei nº 
14.133/01; tipos. Registro de Preços. Controle da Administração Pública: controle administrativo; controle 
legislativo; controle pelo Tribunal de Contas; controle judiciário. Lei de Responsabilidade Fiscal. Improbidade 
administrativa. Lei do Conflito de Interesses. Responsabilidade civil do Estado. Lei nº 4.320/64. Lei 
Complementar nº 123/2006 (arts. 42 a 49, alterada pela LC nº 147/2014). Ética no serviço público (Decreto nº 
1171/94). Contratação temporária. Parcerias e convênios (Leis nºs 8.958/94, 9.790/99 e 13.019/14 e respectivas 
alterações) Decreto nº 9.203/2017 (Dispõe sobre a política de governança da administração pública federal 
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direta, autárquica e fundacional). Lei nº 12.527/ 2011 (Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal e dá outras providencias). 
DIREITO E PROCESSO DO TRABALHO E PREVIDENCIÁRIO: Princípios gerais do Direito do Trabalho. Relação de 
emprego e relação de trabalho. Empregado. Empregador. Contrato individual de trabalho. Terceirização no 
Direito do Trabalho. Modalidades de contratos de emprego. Alteração das condições de trabalho. Extinção da 
relação de emprego. Formas de rescisão do contrato de trabalho. Obrigações decorrentes da cessação do 
contrato de emprego. Remuneração e salário. Formas e meios de pagamento do salário. Proteção ao salário. 
Equiparação salarial. O princípio da igualdade de salário. Desvio de função. Interrupção e suspensão do contrato 
de trabalho. FGTS. Jornada de trabalho. Descanso Semanal Remunerado. Feriados. Férias. Estabilidade e 
garantias provisórias de emprego. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. Processo, execução e 
Recursos. Súmulas e Orientações Jurisprudenciais do TST. Legislação previdenciária (nº 8.213/91). DIREITO 
TRIBUTÁRIO: Sistema tributário nacional e federalismo fiscal. Código Tributário Nacional. Princípios e Espécies 
de tributos. Prescrição. Decadência. Suspensão e Extinção do Crédito Tributário. Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 
6.830/1980), Lei 12.249/2011 (trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral), art. 3º ao 
art. 10). LEI Nº 6.839/1980. Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de 
profissões. LEI Nº 6.838/1980 Dispõe sobre o prazo prescricional para a punibilidade de profissional liberal, por 
falta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por órgão competente. LEI Nº 6.206/1975. Dá valor de 
documento de identidade às carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional e dá outras 
providências. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: Lei: vigência; aplicação da lei no tempo e no espaço; 
integração e interpretação. Lei de Introdução ao Código Civil. Pessoas naturais e jurídicas: personalidade; 
capacidade; direitos de personalidade. Domicílio. Bens: conceito e espécies. Fatos e atos jurídicos: negócios 
jurídicos; requisitos; defeitos dos negócios jurídicos; modalidades dos negócios jurídicos; forma e prova dos 
atos jurídicos; nulidade e anulabilidade dos negócios jurídicos; atos ilícitos; abuso de direito; prescrição e 
decadência; caso fortuito e força maior. Direitos reais. Espécies Da jurisdição: conceito; modalidades; poderes; 
princípios e órgãos. Da ação: conceito; natureza jurídica; condições; classificação. Competência: conceito, 
competência territorial, objetiva e funcional; modificação e conflito; conexão e continência. Processo e 
procedimento: natureza e princípios; formação; suspensão e extinção; pressupostos processuais; tipos de 
procedimentos. Prazos: conceito; classificação; princípios; contagem; preclusão; prescrição. Sujeitos do 
processo: das partes e dos procuradores; do juiz; do Ministério Público e dos auxiliares da Justiça. Da coisa 
julgada: conceito; limites objetivos e subjetivos; coisa julgada formal e coisa julgada material. Ação Civil Pública. 
Mandado de segurança. Recursos, cumprimento de sentença, impugnação, liquidação de sentença, execução 
de título extrajudicial. Lei nº 10.259/01. Lei nº 9.099/95. Lei nº 11.419/06. DIREITO PENAL: Dos crimes contra 
a Administração Pública. Direito Ambiental e Processos Legislativos. 
 
1.3.26  Psicólogo: Legislação: Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 
8.080/1990, Lei Federal nº 8142/1990; Portaria 2.436/2017; Portaria nº 2.446/2014 - Redefine a Política 
Nacional de Promoção da Saúde (PNPS). Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão 
de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Atenção 
primária e Atenção em Saúde Mental. Saúde Mental na atenção básica, saúde da mulher, do idoso, da criança 
e do adolescente. Infância. Adolescência. As inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, separação, 
guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. O problema de 
crianças e adolescentes em conflito com a Lei. Os direitos fundamentais da criança e o do adolescente. O 
trabalho do psicólogo em equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista 
psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Diferenças individuais e de classes. 
Noções de cidadania, cultura e personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
 
1.3.27 Técnico em Agrimensura: Aspectos históricos da agrimensura. Aspectos históricos da Agrimensura 
no Brasil. Parcelamento Urbano. Demarcação. Desmembramentos. Unificações de imóveis. Georreferenciamento 
urbano e rural. Norma técnica para georreferenciamento de imóveis. Posicionamento: agrimensura x topografia. 
Conceito de Pontos de Controle. Sistema de coordenadas: conceito, como e quando utilizar. Conceito de 
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levantamento topográfico. Levantamento topográfico conceito e instrumentos utilizados para sua realização. 
Conhecimentos sobre o conjunto de normas, regras e princípios aplicados aos métodos topográficos. Planimetria 
- Instrumentos topográficos, goniCAPSometria, declinação magnética, aviventação de rumos, medição de 
distâncias direta e indiretamente, taqueometria, métodos de levantamentos topográficos, medição de áreas e 
locação de obras, normas técnicas referentes à topografia. Altimetria - métodos de nivelamento, perfis 
topográficos, elementos de terraplenagem, levantamentos planialtimétricos. Agrimensura, perícia e avaliações, 
divisão de imóveis. Desenho topográfico e Elementos e fotogrametria e fotointerpretação. 
 
1.3.28  Técnico em Edificações: Controle tecnológico dos materiais e serviços. Estruturas de Concreto: 
formas, escoramento, armaduras, concretagem e cura. Fundações superficiais e profundas: tipos, sondagem, 
execução e controle. Terraplenagem: movimentação de terra, drenagem, arruamento e pavimentação. Serviços 
topográficos: Execução e controle. Materiais de Construção: alvenarias, revestimentos, telhado, pintura, 
impermeabilização, instalações prediais (hidráulicas, sanitárias e elétricas) e serviços complementares. Leitura 
e interpretação de projetos arquitetônico, estrutural, de instalações prediais e de obras complementares. Noções 
de desenho digital (AUTOCAD). E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para 
esse cargo. 
 
1.3.29 Técnico em Saúde Bucal ESF: Processos radiográficos em Odontologia. Radioproteção. Etiologia e 
comportamento da cárie dental. Métodos e ação do Flúor. Os diversos materiais de uso odontológico e suas 
propriedades gerais (físico-químicas, biológicas, manipulatórias, estéticas e aplicações clínicas). Biossegurança. 
Classificação dos procedimentos e instrumentais odontológicos. Princípios de controle das infecções. Proteção 
pessoal, equipe, paciente e meio ambiente. Montagem, limpeza e desinfecção do consultório odontológico. 
Preparo do material, monitorização e meios de esterilização. Armazenamento do material estéril. Desinfetantes 
e antissépticos: uso e efeitos. Descarte dos resíduos produzidos no consultório odontológico.  
 
1.3.30 Técnico em segurança do Trabalho: Materiais e equipamentos no desenvolvimento das atividades 
próprias da função. Noções básicas de planejamento e organização na execução dos serviços de Técnico em 
Segurança do Trabalho. Normas Regulamentadoras (NRs) sobre medicina e segurança do trabalho. 
Conhecimentos básicos sobre a legislação trabalhista e previdenciária, relacionadas à segurança do trabalho. 
Conhecimentos sobre extintores e equipamentos de prevenção e combate a incêndio. Instruções Normativas do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. Normas e procedimentos para investigação e análise de acidentes 
do trabalho. Conhecimentos sobre implantação de campanhas prevencionistas e educativas (SIPAT). Segurança 
no trânsito, drogas e AIDS. Treinamentos sobre segurança do trabalho. Inspeção de segurança do trabalho. 
Conhecimentos pertinentes à área de atuação. Relações humanas no trabalho e ética profissional no serviço 
público. 
 
1.3.31  Técnico Enfermagem - ESF: A inserção dos serviços de enfermagem no Sistema Único de Saúde 
(SUS). Código de Ética dos profissionais de enfermagem e Lei do exercício profissional. Política de humanização 
do SUS. Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, 
sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento 
básico. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre 
administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de 
enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do adulto, 
do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e 
controle de infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, 
limpeza, preparo e esterilização de material. Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. Noções 
de administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. 
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ANEXO II - CRITERIOS PARA PROVAS PRÁTICAS 

 

1. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – CARGOS DE CONDUTOR DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E CARGAS e CONDUTOR DE VEÍCULO PÚBLICO: 

1.1 O Candidato deverá realizar as tarefas designadas dentro do prazo máximo definido pelo Coordenador 

Técnico, se assim for estabelecido. 

1.2 O Exame de Direção Veicular deverá ser realizado em veículos correspondente a habilitação exigida pelo 

cargo e ou cargo inscrito, com transmissão mecânica, objetivando simular deslocamentos oficiais de interesse 

da Administração Pública Municipal.  

1.3 Durante o Exame de Direção Veicular, o Candidato deverá estar acompanhado, durante toda a prova pelo 

Coordenador Técnico, sendo habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo Candidato. 

1.4 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo considerado aprovado 

somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis) pontos. 

1.5 Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática, segundo itens e  regras 

de avaliação seguintes: 

1.6 O veículo deverá ser o mesmo ou similar (devidamente comprovado) para todos os candidatos.  

1.7 A avaliação prática será realizada com as mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais deverão conduzir 

e efetuar manobras com estrita observância às normas de trânsito vigentes, compreendendo, não 

necessariamente todos, mas, basicamente, os seguintes procedimentos: 

1.7.1 verificar a condição de operação e segurança do veículo; 

1.7.2 Conduzir o veículo pelo trajeto determinado em via pública, urbana ou rural; Parar, estacionar e 
arrancar; 
1.7.3 Simular embarque e desembarque de pessoas; 
1.7.4 Simular carga e descarga de materiais; 
1.7.5 Realizar as tarefas e procedimentos de operação do veículo; 
1.7.6 Estacionar e desligar o veículo realizando todos os procedimentos e manobras destinadas a manter a 
sua segurança. 
1.8 O candidato será avaliado, no Exame de Direção Veicular, em função da pontuação negativa por faltas 

cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  

1.8.1 Uma falta eliminatória: reprovação; 

1.8.2 Uma falta grave: - 1,5 (um virgula cinco) pontos negativos; 

1.8.3 Uma falta média: - 1 (um) pontos negativos;  

1.8.4 Uma falta leve: - 0,5 (zero virgula cinco) ponto negativo.  

1.9 As faltas serão classificadas da seguinte Forma: 

1.9.1 Faltas Eliminatórias:  
1.9.1.1 Desobedecer a parada obrigatória;  
1.9.1.2 Avançar sobre o meio fio;  
1.9.1.3 Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;  
1.9.1.4 Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
1.9.1.5 Transitar em contramão de direção;  
1.9.1.6 Não completar a realização de todas as etapas do exame;  
1.9.1.7 Avançar a via preferencial;  
1.9.1.8 Provocar acidente durante a realização do exame;  
1.9.1.9 Exceder a velocidade regulamentada para a via;  
1.9.1.10 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.  
1.9.2 Faltas Graves:  
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1.9.2.1 Desobedecer à sinalização da via, ou ao agente da autoridade de trânsito;  
1.9.2.2 Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
1.9.2.3 Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal para onde 
se dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não haja concluído a travessia, mesmo que ocorra sinal verde 
para o veículo;  
1.9.2.4 Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  
1.9.2.5 Não usar devidamente o cinto de segurança;  
1.9.2.6 Perder o controle da direção do veículo em movimento;  
1.9.2.7 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.  
1.9.3 Faltas Médias:  
1.9.3.1 Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente livre;  
1.9.3.2 Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e 
do clima; 
1.9.3.3 Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;  
1.9.3.4 Fazer conversão incorretamente;  
1.9.3.5 Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;  
1.9.3.6 Desengrenar o veículo nos declives;  
1.9.3.7 Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
1.9.3.8 Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  
1.9.3.9 Entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
1.9.3.10 Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
1.9.3.11 Não executar corretamente as atividades solicitadas pelo Coordenador Técnico;  
1.9.3.12 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.  
1.9.4 Faltas Leves:  
1.9.4.1 Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
1.9.4.2 Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
1.9.4.3 Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  
1.9.4.4 Apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
1.9.4.5 Utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
1.9.4.6 Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;  
1.9.4.7 Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
1.9.4.8 Não identificar corretamente os componentes do veículo quando solicitado pelo Coordenador Técnico;  
1.9.4.9 Cometer qualquer outra infração de natureza leve.  
1.9.4.10 Checagem do veículo - Pré-uso: cinto de segurança; faróis, faroletes, luz de ré, luzes de freio, 
lanternas indicativas de direção e retrovisores. 
1.9.4.11 Checagem dos Níveis do Veículo: nível do óleo do motor, nível da água do sistema de 
arrefecimento. 
1.10 A nota final mínima para ser considerado apto será de 06 (seis) pontos. 

 

2. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA – OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (TODOS), 

2.1 O Candidato deverá apresentar ao Coordenador Técnico a sua Carteira Nacional de Habilitação - CNH; 

2.2 As tarefas constantes neste Critério são previstas, portanto não havendo a sua aplicação acarretará como 

se estivesse sido executada habilmente. 

2.3 O Candidato deverá realizar as tarefas designadas dentro do tempo máximo definido pelo Coordenador 

Técnico, se assim for estabelecido. 

2.4 O Exame de Direção Veicular deverá ser realizado em equipamentos e ou máquinas atribuídas aos cargos 



Município de Santo Amaro da Imperatriz 
Estado de Santa Catarina 

 
  
 

 Edital do Concurso Público nº 079/2025 Página 43 de 43 

 
43 

inscritos ou similares, com transmissão mecânica, objetivando simular serviços e deslocamentos oficiais de 

interesse da Administração Pública Municipal.  

2.5 Durante o Exame de Direção Veicular, o Candidato deverá estar acompanhado, durante toda a prova pelo 

Coordenador Técnico, sendo habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo Candidato. 

2.6 O veículo deverá ser o mesmo ou similar (devidamente comprovado) para todos os candidatos.  

2.7 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo considerado aprovado 

somente o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis) pontos. 

2.8 A Avaliação de Aptidão Prática será composta, conforme o Cargo, pelas seguintes etapas:  

2.8.1 Dirigir e operar EQUIPAMENTOS E OU MÁQUINAS em via urbana, rural ou pátio privado, sendo 
avaliado conforme os critérios estabelecidos e executar: 

2.8.1.1 Deslocamento em via externa ou pátio interno conforme orientação do avaliador; 
2.8.1.2 OPERAÇÃO COM MÁQUINAS constitui em ligar o equipamento, dirigir até local determinado 
e executar tarefa própria do equipamento/máquina.  
2.8.1.3  Tempo máximo para execução da tarefa:  15 (quinze) minutos. 

2.8.2 Para os cargos de Operador de Máquinas serão avaliados os itens abaixo: 

Item Pontos 

Executou a tarefa dentro do prazo estipulado em até 10 min 4 

Executou a tarefa dentro do prazo estipulado em até 15 min 1,5 

Executou a tarefa acima de 15 min ou não executou Desclassificado 

Usou de forma correta os EPI’s previstos para a atividade e de forma correta? De 0 a 1 

Verificou a condição de operação e segurança da máquina? De 0 a 1 

Ligou/arrancou a máquina com segurança? De 0 a 1 

Operou a máquina a fim de desenvolver a tarefa, atividade e procedimentos 

designados com aproveitamento, produtividade e eficiência, demonstrando 

habilidade e perícia de direção? 

De 0 a 1 

Manteve a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança, da 
equipe de aplicação e da máquina? De 0 a 1 

   Deslocamento em via externa ou pátio interno conforme orientação do avaliador 

De acordo com as normas de trânsito? De 0 a 1 

Pontuação total máxima 10 

2.8.3 Serão automaticamente eliminado o candidato que cometer qualquer uma da seguinte Faltas 
Eliminatórias:  

2.8.3.1 Desobedecer a parada obrigatória;  
2.8.3.2 Avançar sobre o meio fio;  
2.8.3.3 Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;  
2.8.3.4 Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga; 
2.8.3.5 Transitar em contramão de direção;  
2.8.3.6 Não completar a realização de todas as etapas do exame;  
2.8.3.7 Avançar a via preferencial;  
2.8.3.8 Provocar acidente durante a realização do exame;  
2.8.3.9 Exceder a velocidade regulamentada para a via;  
2.8.3.10 Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima.  
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